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Hägerström, Axel (1868-1939) Professor de filosofia moral na Universidade sueca de Upsala, de 1893 a 1933. Considera que as ciências do espírito não passam de um jogo intelectual de expressões emotivas. Entre as suas principais obras,  O Princípio da Ciência, de 1908, Teleologia Social no Marxismo, 1909; Sobre a Verdade das Ideias Morais, 1911;  A noção romana de obrigação à luz da Perspectiva geral do direito romano, 2 vols., 1927-1941.

(Halévy, Élie (1870-1937) Professor na École Libre des Sciences Politiques desde 1898. 

(La Formation du Radicalisme Philosophique

Em 3 vols., Paris, 1901-1904.

(Thomas Hodgskin (1787-1869)

Paris, 1903.

(Histoire du peuple anglais au XIXe siècle, 

6 vol. (1913-47

(Doctrine de Saint-Simon

Paris, Rivière, 1924.

(Sismondi

Paris, Alcan, 1933.

(L'Ère des Tyrannies. Études sur le Socialisme et la Guerre

Paris, Gallimard, 1938. Recolha póstuma de artigos e conferências.

(História do Socialismo Europeu 

(1948), trad. port., Amadora, Bertrand, 1975, com prefácio de César Oliveira.

Hall, John A.

	[1985]
	Powers and Liberties. The Causes and Consequences of the Rise of the West

	
	Harmondsworth, Penguin Books

	[1986]
	States in History

	
	Oxford, Basil Blackwell Publishers

+ Ikenberry, G. John

O Estado, trad. port., Lisboa, Editorial Estampa, 1989.

	[1987]
	Liberalism. Politics, Ideology and the Market

	
	Chapel Hill, University of North Carolina Press


(Haller, Karl Ludwig Von  (1768-1854) Representante de uma teoria do Estado romântica e reaccionária, é criticado por Hegel. 

	[1816]
	Restauration der Staatswissenschaft

	
	Em seis volumes (1816 ( 1834) (cfr. ed. de Aalen, Scientia Verlag, 1964).


(Messer, August, História da Filosofia, trad. port., Lisboa, Inquérito, 1949, p. 478.
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Hamilton, Alexander (1755-1804) Juntamente com James Madison e John Jay é autor de The Federalist, de 1787-1788. Ajudante de campo e secretário de Washington. Delegado à Convenção constitucional de 1787 e secretário do tesouro de 1789 a 1795. Organiza o banco federal em 1791. Opondo-se às perspectivas de Thomas Jefferson, defende a necessidade de um governo central forte, naquilo que Dahl qualifica como a democracia madisoniana. Morre em duelo.

[1787]

The Federalist 

1787 ( 1788

Em co-autoria com James Madison e John Jay.

[1801]

The Works of Alexander Hamilton 

Nova York, 1801, e Boston, 1856. 

[1961]

The Papers of Alexander Hamilton 

Nova York, Columbia University Press, 1961 ( 1979.

Harmonia económica Proposta do livre-cambista Claude-Frédéric Bastiat, que serve de título a uma obra de 1849. Porque as leis gerais do mundo social são harmónicas e tendem em todos os sentidos para o aperfeiçoamento da Humanidade.

Harpe, Fréderic de La  (1754-1838)  Preceptor do imperador Alexandre I, desde 1784, é obrigado sair da Rússia em 1795. Colaborando, depois, com os franceses, é um dos membros do directório da unitária República Helvética em 1798. Derrubado em 1800. Em 1797 publica Essai sur la constitution du pays de Vaud. 
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Harrington, James  (1611-1677) Estuda em Oxford. Como militar, actua nos Países Baixos. Serve o rei Carlos I, entre 1647 e 1649, mas é preso em 1661. Aristocrata, representante intelectual do republicanismo de Cromwell.

	[1656
	The Commonwealth of Oceana

	
	.


Harrop, Martin
	[1987]
	Elections and Voters. A Comparative Introduction

	
	Basingstoke, Macmillan Press

+W. Miller.

	[1992
	Power and Policy in Liberal Democracies

	
	Cambridge, Cambridge University Press 

	[1992
	Political Science. A Comparative Introduction

	
	Nova York, Saint Martin’s Press

+R. Hague e S. Breslin.


Hart, Herbert Lionel Adolphe  (n. 1907) Professor de direito em Oxford, marcado pelo neo-positivismo. Tenta uma análise linguística do direito. Privilegia as pesquisas lógicas e empíricas sobre as estruturas jurídicas.

	
	The Concept of Law

	
	1961. Cfr. trad. port. de A. Ribeiro Mendes, O Conceito de Direito, Lisboa, Fundação Calouste Gulbenkian, 1986)

	
	SYMBOL 183 \f "Symbol"Essays in Jurisprudence and Philosophy

	
	Oxford, 1961.

	
	(Punishment and Responsability

	
	1968.

	
	(Law, Liberty and Morality

	
	1969.
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(Hartmann, Nicolai  (1882-1950) Neokantiano que faz a síntese com a fenomenologia. Aluno de Cohen e Natorp. Professor em Marburgo (1920-1925), Colónia (1925-1931), Berlim (1931-1945) e Gotinga (1945-1950). Começando pelo neo-kantismo, torna-se, depois, discípulo de Max Scheler. Defensor de uma ética material de valores e de uma concepção estratiforme da realidade. Considera que a obrigatoriedade e a liberdade são inerentes à essência mesma do valor, como tal, isto é, ao seu "modus essendi". Influencia Cabral de Moncada. 
	[1909]
	Platos Logik des Seins

	
	

	[1921]
	Metaphysik der Erkenntnis

	
	Trad. Fr. Les Principes d’une Métaphysique de la Connaissance, Paris, Aubier, 1945.

	[1923]
	Die Philosophie des deutschen Idealismus 

	
	1923-1929

	
	Trad. port., A Filosofia do Idealismo Alemão, Lisboa, Fundação Calouste Gulbenkian, 1976.

	[1925]
	Ethik

	
	1925.

	[1933]
	Das Problem des geistigen Seins

	
	1933. Cfr. trad. it., Il Problema dell’Essere Spiritual, Florença, Ed. Nuova Italia, 1971

	[1935]
	Zur Grundlegung der Ontologie

	
	1935. Cfr. trad. Cast., La Nueva Ontologia, Buenos Aires, Ed. Sudamericana, 1954.

	1942
	Neue Wege der Ontologie

	[1944]
	El Pensamiento Filosófico y su Historia

	
	Trad. cast., Montevideo, Ediciones Claudio Garcia, 1944. 

	[1950]
	Philosophie der Natur

	
	Trad. Cast. De José Gaos, La Fábrica del Mundo Real, Mexico, FCE, 1959.


Hauriou, Maurice  (1856-1929) Professor de direito em Toulouse (1883-1929)

Coroa,83,559 ,134,921  -Função governativa e função administrativa,20,135 -Adesãp não é contrato 134  -Estado depois da suserania feudal,74,495 -Poder(força da inércia do corpo social),53,334 

Faz coincidir as funções da decisão, da deliberação e do consentimento com os poderes executivo, legislativo e de sufrágio (1929).

O institucionalismo de matriz orgânica considera o direito como manifestação normativa da instituição, tendo como principal representante Maurice Hauriou (1856-1929), para quem o fundamento do jurídico e do social está nas instituições, entendidas como organizações sociais, subsistentes e autónomas. Elas é que crim as regras do direito e não ao contrário, dado serem marcadas por três elementos (uma ideia de empresa; a organização de um poder que realizaria e concretizaria a ideia de empreendimento; e a produção de manifestações de comunhão entre os membros do grupo) e serem o resultado de três forças: a liberdade, o poder e a ideia: as instituições são fundadas graças ao poder, mas este deixa lugar a uma forma de consentimento; se a pressão que exerce não vai até à violência, o consentimento dado pelo sujeito é juridicamente válido: “coactus voluit, sed voluit”. Todos estão hoje de acordo que o laço social sendo natural e necessário, não poderá ser analisado como um “coactus voluit”... Os elementos de qualquer instituição corporativa são ... em número de três: 1º a ideia de obra a realizar num grupo social; 2º o poder organizado posto ao serviço desta ideia para a sua realização; 3º as manifestações de comunhão que se produzem no grupo social tendo em vista a ideia e a sua realização... Uma instituição é uma ideia de obra ou de empresa que se realiza e dura juridicamente num meio social; para a realização desta ideia organiza-se um poder que lhe tenta encontrar órgãos; por outro lado entre os membros do grupo social interessado na realização da ideia, produzem-se manifestações de comunhão.

A teoria institucionalista vai assim procurar uma terceira via, para além da perspectiva do individualismo, iluminista ou liberalista, e do objectivismo estatista. Mais: tenta encontrar para esse tertium genus um nomen que, então, no final dos anos vinte, ainda não estava politicamente queimado: o de corporativismo. Acredita também superar a dialéctica materialismo/idealismo, assumindo aquilo que Gurvitch designa por ideal‑realismo.

O caput scholae do institucionalismo, justamente chamado o Montesquieu do século XX, parte, aliás, de uma matriz positivista e sociologista, evoluindo para uma perspectiva mais orgânica, muito próxima do neotomismo e do movimento de restauração do direito natural, reflectindo, na teorização que faz sobre a instituição, a mesma preocupação pelo equilíbrio constitucional, a mesma procura da separação e da balança de poderes.

A teoria tem como antecedentes as teses de Gierke e Duguit, bem como a noção de idées forces de Rousseau, desenvolvida por Alfred Fouillée (1838‑1912) em L’Idée Moderne de Droit, de 1878, e Psychologie des Idées Forces, de 1893. Assim, a sociedade é assumida como alguma coisa que vai além da simples soma dos indivíduos que a compõem, seja a consciência colectiva ou a ideia objectiva concebida pelas consciências individuais, mas que as ultrapassa. Esse quid unificador da sociedade tem de ser a ideia de instituição, que ele qualifica como la grande affaire de ma vie. 

E isto porque uma organização social torna‑se duradoura, isto é, conserva a sua forma específica, apesar da renovação contínua da natureza humana que a mesma contém, quando está institucionalizada, isto é, quando, por um lado, a ideia directriz que nela existe desde o momento da sua fundação, conseguiu subordinar o poder do governo, graças a esse desequilíbrio de órgãos e de poderes, e quando, por outro lado, este sistema de ideias e de equilíbrio de poderes foi consagrado na sua forma pelo consentimento dos membros da instituição, assim como do meio social.

A instituição é, portanto, une idée d'oeuvre ou d'entreprise qui se réalise et qui dure juridiquement dans un milieu social. Em primeiro lugar, para a organização desta ideia organiza‑se um poder que lhe procura órgãos próprios. Em segundo lugar, entre os membros do grupo social interessados na realização da ideia, produzem‑se manifestações de comunhão dirigidas pelos órgãos do poder e reguladas por regras de processo.

Como o próprio Hauriou sintetiza, a instituição é uma organização social criada por um poder que dura porque contem uma ideia fundamental aceite pela maioria dos membros do grupo.

Existe, portanto, uma ideia directriz, uma ideia força, que produz um fenómeno de inter-penetração das consciências individuais, até porque são as consciências individuais que se pensam umas às outras e que, assim, se possuem umas às outras.

É que para o referido autor as ideias conduzem o mundo, sustentam‑no e fazem‑no durar. Ideias que não são criadas, mas apenas descobertas pelo homem, tal como este encontra o cristal na montanha. Porque elas derivam de um além‑mundo e apenas se manifestam nas instituições.

Numa segunda fase, a instituição gera a adesão dos membros do grupo. Contudo, este conceito de adesão difere substancialmente do conceito de contrato, dado que implica afectação, pois os membros do grupo ficam vinculados à realização de modo duradouro da ideia de obra, impondo, por outro lado, um estatuto, o reflexo da instituição sobre os respectivos membros.

Nesta linha, Hauriou concebe o Estado como uma instituição, sublinhando que ele é a instituição das instituições na medida em que é a instituição suprema ou final, visto nenhuma outra ter um poder de integração superior ou mesmo igual ao seu. O Estado aparece, assim, nos mesmos moldes que a sociedade perfeita de São Tomás de Aquino: engloba o conjunto das outras instituições sem que por sua vez nenhuma outra instituição igualmente sólida, coerente e rigorosa o inclua.

Mas, se considera o Estado como un sommet d'ou l'on ne peut que redescendre, salientando que os chamados corpos intermédios são meras instituições situadas entre o indivíduo e o Estado, logo acrescenta que o mesmo, porque é uma instituição, consiste num sistema de equilíbrio dos poderes e do consentimento, constituídos em torno de uma ideia. Daí considerar que o fundamento da autoridade dos governantes está no consentimento dos governados, no poder de sufrágio.

Refira‑se, aliás, que este conceito de instituição vem retomar uma ideia política de representação dado que, como observa Eric Voegelin, a propósito do mesmo Hauriou, ser representante significa orientar, desde uma posição dirigente, o trabalho de realizar a ideia através da sua encarnação institucional pelo que para ser representativo não basta que o governo o seja no sentido constitucional; deve sê‑lo também no sentido existencial de realizar a ideia da instituição.

Decisão, deliberação, consentimento

Para o fundador deste institucionalismo,  eis que no Estado existem três poderes, correspondendo, cada um deles, a três operações da vontade humana: o poder executivo, à decisão; o poder legislativo, à deliberação; o poder de sufrágio, ao consentimento.

Consentimento

O consentimento é um acto individual, uma manifestação da liberdade de consciência, porque todo o ser humano tem o direito de aceitar ou recusar consentimento face a uma proposta que lhe seja feita ou mesmo face a uma medida que lhe seja imposta. No Estado, qualquer sujeito, sendo um ser livre, tem o direito de dar ou de recusar o seu consentimento face a um acto do governo; pode ser coagido a obedecer, apesar da sua recusa de consentimento, mas tem o direito de recusar. É um acto soberano da sua consciência. É o que faz com que no Estado haja uma soberania de sujeição, é a soberania do consentimento da consciência.

Assim, o que hoje chamamos direito constitucional teria começado por ser mera disciplina interna inseparável da instituição. Só depois é que o Estado começou, pouco a pouco, a tomar conta do direito, até se chegar ao absurdo lógico da auto‑limitação, que, entretanto, historicamente se transformou numa verdade constitucional.

Deste modo, proclama que o regime constitucional tem por fim estabelecer no Estado um equilíbrio fundamental que seja em favor da liberdade, assegurando o desenvolvimento regular do próprio Estado; este equilíbrio deve ser estabelecido entre estas duas forças que são o poder e a liberdade e esta força de resistência que é a ordem e isto porque é por esforço moral que o poder político se submete aos deveres da função governamental ou administrativa.

Aponta assim para a necessidade de se repensar a clássica teoria da delegação da soberania que procede da mesma metafísica de tudo se reconduzir a um único princípio. Neste sentido, tenta elaborar uma nova teoria da investidura, que não implica uma transmissão do poder. Porque investir alguém num determinado poder é dizer‑lhe: exercerás um poder próprio, mas em meu nome e no meu interesse.

Distinção entre nação e governo

Esta perspectiva conduz ao estabelecimento de uma clara distinção entre a nação e o governo: a natureza dos poderes do governo é serem direitos de dominação: ele exerce o direito de fazer leis, de administrar a justiça, de exercer a acção directa para a realização dos seus objectivos dado que é o mais forte, exerce‑o como poderes próprios, com uma total autonomia. Se deixar de ser o mais forte, a sua autonomia pode ser limitada por um controlo da nação, mas porque é que o poder de dominação deixaria de lhe ser próprio?.

O próprio Hauriou chega a considerar que só o poder executivo é um poder de empresa porque só ele possui a síntese da concepção, da decisão e da execução, pelo que o primado do poder executivo deve ser apreciado de um ponto de vista político e não de um ponto de vista jurídico.

Primado do poder executivo

Refere, além disso, que o primado do poder executivo se apoia no carácter minoritário do seu poder, sobre o monopólio que tem da decisão executória e também da força pública, sobre o seu carácter de chefe de Estado, sobre a importância que lhe confere esta tarefa em política internacional e sobre as repercussões necessárias que esta importância arrasta em política interna; apoia‑se ainda na tradição histórica que faz com que o poder executivo seja o primeiro e o mais antigo poder do Estado, o poder sintético, aquele donde os outros poderes públicos se destacaram, mas que permanece o seu tronco comum. A soberania do poder executivo afirma‑se igualmente pela sua responsabilidade política e pela sua irresponsabilidade... Finalmente, o primado do poder executivo afirma‑se em tempo de crise, quando, à separação de poderes, é necessário substituir uma certa concentração de poderes.

(Précis de Droit Administratif 

1907. Segunda edição de 1929.

(Principes de Droit Public 

Paris, 1910. 

(Précis de Droit Constitutionnel 

1923. 2ª ed., Paris, 1929.

(La Théorie de l’Institution. Essai de Vitalisme Sociale 

1925 ensaio publ. in Cahiers de la Nouvelle Journée, dir. de Paul Archambault, IV, no vol. especial La Cité Moderne et les Transformations Du Droit, 1925

(Aux Sources du Droit. Le Pouvoir, l’Ordre et la Liberté 

Paris, 1933. 
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Haushofer, Karl (1869-1946) Professor da Universidade de Munique, um dos mestres da geopolítica, que aí ensina de 1921 a 1939. Militar até 1919, foi particularmente influenciado por Kjellen. Considera que o século XX será o século dos impérios territoriais, tal como o anterior o foi dos impérios marítimos. Funda em finais de 1923 a revista Zeitschrift fur Geopolitik, mensário com publicação regular de 1924 a 1944. Cria uma nova disciplina, a geo-estratégia (Wehrgeopolitik).

Relação com o nazismo

Um dos seus discípulos, Rudolf Hess, vai introduzir no nazismo a tese do espaço vital. Ligado ao movimento dos jovens conservadores de Moeller van den Bruck e Othmar Spann. Há-de ser preso pelos nazis em 1944, por advogar uma aproximação aos britânicos e ter ligações à resistência. No fim da guerra, em 1945, será detido, julgado e libertado, acabando por suicidar-se.

	1923
	Geopolitik der Selbstbestimmung 

	
	Geopolítica da autodeterminação

	1924
	Geopolitik des Pazifischen Ozeans

	
	

	1932
	Wehrpolitik 

	
	 

	1934
	Weltpolitik von Heute 

	
	1934(1936. 

	1941
	Der Kontinentalblock

	
	


(Almeida, Políbio Valente, Do Poder do Pequeno Estado, Lisboa, ISCSP, 1990, pp. 119 segs..
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(Havel, Vaclav (n. 1936) Poeta, dramaturgo e dissidente checo. Presidente da Checoslováquia de Dezembro de 1989 a Julho de 1992 e da República Checa desde Janeiro de 1993. Funda uma companhia de teatro em 1959. Assume-se  como dramaturgo residente do Teatro da Balaustrada de Praga em 1968. Preso de 1979 a 1983. Autor das peças Zahradní slavnost (1963), Vyrozumení (1965), Ztízená moznost soustredení (1968), Vernisáz (1975) e Largo Desolato (1985). Destacado dirigente do Forum Cívico que lidera a revolução de veludo em Novembro de 1989.  

Causas do totalitarismo

Tenta determinar as causas do totalitarismo, elencando as seguintes: a concepção dominante da ciência moderna, o racionalismo, cientismo, a revolução industrial e a revolução em geral enquanto fanatismo da abstracção, o culto do consumo. Tudo, aliás, remontaria a Maquiavel o primeiro a formular a teoria da política como uma tecnologia racional do poder. Assim, se considera que os totalitarismos do Leste teriam sido mera expansão retroactiva dos frutos da própria expansão do pensamento europeu ocidental. Já no tocante aos efeitos do totalitarismo, já salienta que, depois do estalinismo, ter-se-ia atingido um estádio de pós-totalitarismo que divergiria profundamente das ditaduras clássicas. Se estas tinham sido localmente restritas, já os modelos pós-totalitários a estariam dependentes de um bloco liderado por uma superpotência. Se as ditaduras clássicas teriam constituído meros acidentes sem raízes históricas, onde dominava o acaso, o arbitrário e a improvisação, já o modelo pós-totalitário constituiria um mecanismo perfeito e refinado de manipulação da sociedade. Enquanto, nas ditaduras clássicas haveria o entusiasmo revolucionário dos heróis, eis que nos modelos pós-totalitários seria marcante o cinzentismo de uma sociedade industrial de consumo, esquecendo-se que se baseiam na autenticidade dos movimentos operários e socialistas do século XIX e onde o poder político passou a deter o monopólio dos meios de produção.–Direito Natural,137,960 HAVEL –Ideologia,10,87 –Totalitarismo,93,620  –Política como moral que actua,17,125  –Política,17,126

(Essais Politiques

Paris, Éditions Calmann-Lévy, 1989 [trad. port. Ensaios Políticos, Adriano Moreira, pref., Amadora, Livraria Bertrand, 1991]. 
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Hazard, Paul Gustave Marie Camille (1878-1944) Professor francês de literatura comparada. Considera que a Europa é um pensamento que anda sempre a perseguir dois fins: a procura da felicidade e a procura da verdade. Quando se encontra uma situação que satisfaz esta dupla exigência o europeu considera-a como incerta e provisória e recomeça a procura desesperada do que faz a sua glória e o seu tormento. Estuda na École Normale Supérieure, doutorado pela Sorbonne em 1910. Professor em Lyon até 1919, na Sorbonne, até 1925, e depois no Collège de France. 
(La Crise de la Conscience Européenne (1680-1914)

Paris, Fayard, 1961. 1ª ed. de 1935, 3 vols.

(La Pensée Européenne au XIXème Siècle, de Montesquieu à Lessing

1946.

Hébert, Jacques (1757-1794) Revolucionário francês, ligado a Anarchasis Cloots. Um organizadores do Terror e do culto da razão. Será preso por Robespierre que o manda guilhotinar.

Hebreu, Leão (n. 1465) Sefardita português, natural de Lisboa. Exilado logo aos 18 anos, dado que o pai foi acusado de conspirar contra D. João II. Vive em Nápoles, Génova e Veneza. Marcado pelo neoplatonismo. Infuencia vários autores que, apesar de filiados no tomismo, fazem uma aproximação judaizante, em oposição à perspectiva dos neo-escolásticos Pedro da Fonseca e Frei João de S. Tomás.

(Dialoghi di Amore

1535. Obra redigida em 1502.

Heartland theory. (MacKinder.
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(Heath, Edward  (n.1916) Foi primeiro-ministro britânico entre 1970 e 1974, depois de assumir a liderança dos conservadores em 1965. Perde as eleições de Fevereiro de 1974 e abandona a liderança dos conservadores em 1975. Um dos principais negociadores da adesão britânica à CEE.
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Heimat,57,367

Também a expressão casa,equivalente a home e country,no inglês,e ao alemão heimat,tenta

Heineccius, Johann Gottlieb (1681 ( 1741) Também dito Heinecke. Autor próximo de Pufendorf. Um dos mais destacados jusracionalistas, com profunda influência no ensino do direito em Portugal.

	1737
	Elementa juris naturae et gentium 

	
	Halle

	1785
	Elementos de Filosofia Moral

	
	Lisboa, José da Silva Nazareth

	1791
	Recitationes in Elementa iuris civilis secundum ordinem institutiones 

	
	Ed. de Coimbra


Held, David, 

(Com McLennon, G., Hall, S., eds., The Idea of Modern State, Milton Keynes e Filadélfia, Open University Press, 1984. 

(Models of Democracy, Cambridge, Polity Press, 1985. 

(Political Theory and the Modern State, Oxford, Polity Press/Stanford, Stanford University Press, 1990. 

(Political Theory Today, Stanford, Stanford University Press, 1991. 

(Prospects for Democracy, Oxford, Polity Press, 1993. 

Heller, Hermann na Europa dos séculos XII e XIII, se transforma em regnum, para, a partir da Renascença, se ir progressivamente transformando em Estado, essa palavra nova, inventada por Maquiavel, reflectindo, como salienta Hermann Heller, unidades de poder contínuas, com um exército, uma hierarquia de funcionários e uma ordem jurídica unitária, com a concentração num centro político dos instrumentos militares, burocráticos e económicos, em contraste com a anterior poliarquia com um caracter territorial impreciso.

(Souverinat. Ein Betrag zur Theorie des Staats  und Volksrrechts

Leipzig, 1927. 

(Staatslehre

Leiden, Gerthart Niemeyer, 1934. Cfr. Trad. cast. de Luis Tobio, Teoria del Estado, México, Fondo de Cultura Economica, 1987.
Helvética, República

República criada por Napoleão na Confederação suíça

*

Helvétius, Claude-Adrien (1715-1771)

Um radical materialista e ateu, contrário a toda a religião. Próximo de d'Holbach. Rico proprietário, detentor do cargo de fermier général, cobrador de impostos de todas as terras do rei.

De l’Esprit

Em 1758 a obra de Helvétius  foi condenada pela Sorbonne e pelo Parlamento, sendo queimada e logo teve, nesse mesmo ano, vinte edições em toda a Europa. Também o papa Clemente XIII condena a obra em causa. As restantes obras do autor foram publicadas postumamente. 

A criação do utilitarismo

É o verdadeiro criador do utilitarismo. Considera que tal como o universo físico está sujeito às leis do movimento, eis que o universo moral obedece à lei do interesse. Define este como tudo quanto pode proporcionar prazer a um indivíduo ou evitar-lhe penas ou padecimentos. Isto é, que o pode tornar feliz. Enumera assim o prazer e a dor como os motores do universo moral, salientando que a virtude é o desejo de felicidade do maior número. Estas formulações são depois, retomadas e consagradas por Bentham. Considera que as acções boas são as que levam a uma maior felicidade para um maior número de pessoas.

Igualitarismo, federalismo, democracia

Defende o igualitarismo, acreditando que as diferenças entre os homens são apenas devidas à educação e o ambiente. Daí considerar que a instituição de um novo sistema de ensino poderia mudar os homens. Assume também a necessidade de uma organização federativa do político e da divisão da terra em pequenas parcelas e considera necessária a instauração imediata da democracia.

	1758
	De l’Esprit 

	
	

	1772
	De l’Homme, ses facultés intellectuelles et son éducation  

	
	


(Gettell, Raymond G., História das Ideias Políticas, trad. port. de Eduardo Salgueiro, Lisboa, Editorial Inquérito, 1936, pp. 326 segs..

Hemiciclo Espaço semicircular com bancadas, utilizado nalguns dos anfiteatros parlamentares.

Hemingway, Ernest (1898-1961) Prémio Nobel da Literatura em 1954

Hemiplegia Paralisia que acomete um dos lados do corpo. Ortega y Gasset considera que a direita e a esquerda são formas colectivas de hemiplegia mental.
Hennis,Wilhelm Politólogo alemão da Universidade de Friburgo. Advoga o regresso aos modelos neoclássicos, defendendo a reabilitação da filosofia prática. 

	1963
	Politik und praktische Philosophie. Eine Studie zur Rekonstruktion der politischen Wissenschaft

	
	Estugarda 

	1977
	Politik und praktische Philosophie. Schriften zur politischen Theorie

	
	Estugarda


(Henriques, Mendo Castro Professor da Universidade Católica, fundador do GEPOLIS.

(«Para uma Nova Ciência da Nação-Estado»

In Nação e Defesa, n.º 64, Out./Dez., Lisboa, Instituto de Defesa Nacional, 1992. 

(A Filosofia Civil de Eric Voegelin 

(dissertação de doutoramento), Lisboa, Universidade Católica Portuguesa, 1994.

(Heráclito (540-480 a.C.) Guerra, a rainha de todas as coisas,19,129 o que se opõe, coopera, e da luta dos contrários deriva a mais bela harmonia.

(Héraud, Guy
(Les Principes du Féderalisme et la Féderation Européenne

Paris, Presses de l’Europe, 1968.  
(Peuples et Langues d’Europe

Paris, Éditions Denoël, 1968.
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(Herculano, Alexandre   (1810-1877) Alexandre Herculano de Carvalho Araújo. Maçon. Implicado na revolta de 1831, parte para o exílio. Soldado raso nas lutas liberais. Segundo bibliotecário na Biblioteca Pública do Porto em 1833. Demite-se após a revolução de Setembro e contra a nova situação publica A Voz do Profeta. Nomeado em 1839, por D. Fernando, director das bibliotecas reais da Ajuda e das Necessidades. Deputado em 1840-1841. Publica o I vol da História de Portugal em 1846. Assume o anticlericalismo em Eu e Clero (1850). Protesta contra a Lei das Rolhas de Cabral (1850). Assume a conspiração de Saldanha contra o cabralismo e é um dos inspiradores da Regeneração de 1851. Recusa a pasta do reino. Opõe-se a Fontes e a Rodrigo da Fonseca. Funda O País (1853) e inspira O Português (1853). Eleito presidente da câmara municipal de Belém pela oposição histórica em 1853. Torna-se vice-presidente da Academia das Ciências em 1855. Começa a publicar os Portugaliae Monumenta Historica em 1856. Opõe-se com Ferrer à Concordata (1857). Renuncia a deputado em 13 de Agosto de 1858. Faz campanha anticlerical na questão das Irmãs da Caridade (1858-1862). Preside a comício anticlerical em 31 de Dezembro de 1858. Retira-se para Vale de Lobos em 1857. Recusa ser professor no Curso Superior de Letras, aberto em 1861. Faz parte da comissão revisora do Código Civil em 1860. Critica a proibição das Conferências do Casino. 

Anti-absolutismo e anticlericalismo

Em primeiro lugar insurge-se contra o absolutismo. Em segundo assume-se como anticlerical, principalmente quanto à religião dos jesuítas.  No fundo, assume um estoicismo radical. 

Liberdadeiro

Acredita mais na liberdade que na igualdade, dizendo-se liberdadeiro contra o socialismo e as ideias democrático-republicanas, considerando estas últimas marcadas pela idolatria do algarismo e pela inveja. Também se distancia do socialismo, considerando que o socialista vê no indivíduo a coisa da sociedade; o liberal vê na sociedade a coisa do indivíduo.  

Anti-absolutismo de 1837

em A Voz do Profeta, de 1837 se havia oposto ao setembrismo, invocando a circunstância do mesmo haver quebrado o juramento de sangue que havia restaurado a Carta. Insurgia-se também contra o absolutismo, considerando que em Portugal, o despotismo é que é moderno, e a liberdade antiga, mergulhando nas imunidades e franquias populares, anteriores ao direito divino, quando a monarquia do século XVI peou nos nosso nossos velhos concelhos, e entregou-os amarrados aos fidalgos, aos padres e aos agentes do poder real, destruindo essas cartas constitucionais, que reunidas eram o complexo do direito público do país, e que tinham em si próprias a garantia da realidade pelo que o espírito de liberdade morreu e o absolutismo assentou-se tranquilamente sobre o país, quando cessou entre nós o direito político do povo, o reinou despeiado o absolutismo.

Se criticava no devorismo a política de camartelo e o vandalismo da nova burguesia (o camartelo é o enlevo, o Bezerro de Ouro, o Moloch, o Baal da nossa burguesia), nem por isso deixava de temer o materialismo setembrista que invocava a soberania popular e fazia apelo à gentalha e à ralé popular que ele considerava como as fezes da sociedade.

Centrismo

Passa a defender uma postura centrista, esse meio termo entre a razão, que provinha da revolução, e a tradição, ancorada no cristianismo. Esse defensor do tradicionalismo que se colocou contra a tradição, esse homem religioso que sempre se assumiu como anticlerical, procurava como Lammenais, o fundador do jornal Avenir, de 1830, e autor de Paroles d’un Croyant, de 1834, a conciliação entre o liberalismo e o cristianismo, entre os ideais da liberdade, igualdade e a fraternidade e a religião tradicional.

Liberalismo doutrinário

Tenta retomar em Portugal aquela corrente do chamado liberalismo doutrinário, dos moderados, marcados pelo espiritualismo  de Royer-Collard, o ecletismo de Victor Cousin e a moderação de Benjamin Constant (1767-1830) que vão produzir Guizot. Essa corrente que em França, apoiou a restauração cartista de Luís XVIII que, vai passar para oposição com Carlos X, principalmente depois do governo de Villèle, mas  que a partir da revolução de Julho volta ao poder com o juste milieu de Guizot, visando a criação de uma classe média, situada entre a aristocracia e o povo.

Rejeita a tradição do filosofismo voltairiano do século das Luzes, herdado do cartesianismo e continuado por Holbach (1723-1789) e Diderot (1713-1784), essas grandes filosofias dos ideólogos, que até um sapateiro era capaz de estudar, batendo a sola e apertando o ponto; filosofia de pão pão, queijo queijo; filosofia substancial; filosofia de ouvir, ver, cheirar, gostar e apalpar, roliça, atoucinhada, confortativa. Esse modelo que tratava de parafusar em entes de razão impalpáveis, em armadilhas que trescalam às parvoíces germânicas, quando estava aí à mão a filosofia do senso comum, que é o senso patagão e russo, tupinamba e sueco, chim e dinamarquês, enfim o senso de todo o mundo
Como Benjamin Constant, considera, num artigo de 1841. que a revolução francesa do fim do século passado, no meio dos seus crimes, das suas vertigens, dos seus disparates, proclamou grandes verdades; e sobre a terra ensanguentada por ela, lançou as sementes dos mais profundos princípios sociais
Deputado em 1840-1841

É este o modelo que segue como deputado eleito pelo Porto, entre Maio de 1840 e Março de 1841, graças à influência de Rodrigo da Fonseca, e onde se destacou como membro da comissão parlamentar da instrução pública. Criticou, desde logo a instituição, defendendo em 1842 uma câmara de deputados que representem verdadeiramente as classes úteis e laboriosas e não os intreresses do privilégio e dos abusos
Contra o cabarlismo

Contudo, Herculano vai também revoltar-se contra o modo como Costa Cabral procedeu à restauração da Carta depois de 1842, voltando a invocar a quebra de um juramento, dado que a Constituição de 1838 havia sido votada pela maioria dos cartistas.

Adepto da ordem contra as revoluções, Herculano, não admitia as revoluções no seio de um País livre, desde o motim da plebe a outro pior do que ele, o da soldadesca.

 Insurgia-se contra o morbo gaulês da centralização, que ... há-de matar tudo o que tiver invadido , proclamando a liberdade humana como uma verdade de consciência, como Deus porque o homem que, obedecendo aos seus irresistíveis instintos de sociabilidade, se acha convertido em cidadão, é, ao mesmo tempo, a oorigem e fim da sociedade. Assim tanto rejeita o direito divino da soberania régia, como o direito divino da soberania popular.

Critica as ideias democrático-republicanas que tendem pela sua índole, a apoucar o indivíduo ee a engrandecer a sociedade, essa idolatria do algarismo...cobrindo com capa de púrpura a mais ruim das paixões, a inveja. Acescenta: a minha inteligência amotina-se contra a conversão do homem em molécula. Repugna-me vê-lo apoucado, quase anulado, diante da sociedade, e esta, pessoa moral, indivíduo colectivo, artificial, subrogando-se ao indivíduo real. Nas democracias, a igualdade fabrica-se mergulhando-se as cabeças que se elevam e flutuam acima das vagas populares, na torrente das vontades irreflexivas e inconscientes que se precipitam para o imprevisto só porque as paixões as arrastam.
Para ele a sociedade não pode (juridicamente) tolher acção alguma individual, quando ela não perturba ou tolhe os direitos e acção de outrem ou dos outros. A liberdade limita-se apenas pela liberdade, o direito pelo direito, temendo duas bestas negras: a tirania em nome do céu e a tirania em nome do algarismo

Em 1853, nas páginas de O Portuguez lança as bases da oposição histórica ao modelo governativo de Fontes Pereira de Melo e Rodrigo da Fonseca, defendendo que o país seja governado pelo País, é a nossa divisa. Para tanto, defende que a vida política seja levada a todas as extremidades do corpo da nação. Queeremos que a vida local seja uma realidade, para que o Governo central possa representar o pensamento do País. Detestamos todas as tiranias, seja qual for o nome com que se disfarcem, seja a tirania dos reis contra os povos, dos privilegiados contra a plebe, da capital contra as províncias, de uma facção contra o País, ou de uma oligarquia de especuladores políticos contra a totalidade dos cidadãos (20 de Maio de 1853).

Contra a democracia

Em carta a Oliveira Martins de 10 de Dezembro de 1870, defende o liberalismo, reconhece a necessidade de reformas, mas critica o modelo de democracia então defendido pelo jovem Oliveira Martins em A República, onde escrevia juntamente com Antero de Quental, considerando que a democracia estende constantemente os braços para o fantasma irrealizável da igualdade social, invocando o direito divino da soberania popular, considerado tão ilegítimo quanto o direito divino da soberania régia. Salienta que tal ideia  é marcada pela inveja, concluindo que a principal feição do republicanismo democrático é o de servir de prólogo ao cesarismo. Critica também o modelo norte-americano dado converter o homem em molécula e repugna-lhe ver o homem apoucado, quase anulado diante da sociedade. Acresenta mesmo que no unico país onde a democracia se tem encontrado com o homem selvagem ... este achou nela não a civilização mas a morte.

Carta a Oliveira Martins no Natal de 1872, agradecendo a remessa da Teoria do Socialismo. Criticando os dogmas da religião socialista, especialmente os de Proudhon, diz-se burguÊs de quatro costados, liberal ferrenho e proprietário, ainda que pequeno, tenho todos os sinais que caracterizam a besta do moderno apocalipse do evangelista Proudhon.

Morre em 13 de Setembro de 1877

(A Voz do Profeta

1836

(História de Portugal, I

1846

(Eu e o Clero

1850

(Portugaliae Monumenta Historica

1856

(Opúsculos 

(10 vols., 1873 ( 1908: I ( 1873; II ( 1873; III ( 1876; IV ( 1879; V ( 1881; VI ( 1886; VII ( 1898; VIII ( 1901; IX ( 1907; X ( 1908). 

(Carta a Oliveira Martins 

1873

(Carta a Oliveira Martins 

Fevereiro de 1877

(Carvalho, J. Barradas, As Ideias Políticas e Sociais de Alexandre Herculano, Lisboa, 1949. (Macedo, Jorge Borges, Alexandre Herculano. Polémica e Mensagem, Lisboa, 1980.(Nemésio, Vitorino, A Mocidade de Herculano, 2 vols., 1934. (Saraiva, António José, Herculano e o Liberalismo em Portugal. Os Problemas Morais e Culturais da Instauração do Regime, Lisboa, 1949. (Herculano Desconhecido, Lisboa, 1952.(Serrão, Joaquim Veríssimo, Herculano e a Consciência do Liberalismo em Portugal, 1977.(Silva, Agostinho, Alexandre Herculano, 1929.(Silva, Inocêncio Francisco, Dicionário Bibliográfico Português, Lisboa, Imprensa Nacional-Casa da Moeda, 1977, tomo I, pp. 34-37, e tomo VIII, pp. 32-34.
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Herder, Johann Gottfried (1744-1803) Nasce na Prússia, filho de um mestre-escola pietista. Discípulo de Kant em Konigsberg. Contacta com Goethe em Estrasburgo, de quem se torna amigo. Professor em Riga desde 1764. Visita França. Pastor luterano desde 1765, torna-se, entre 1776 e 1803, superintendente da igreja de Weimar. 

Povo orgânico

Estrutura a noção de Volk como povo‑orgânico e não já como simples sociedade atomística, considerando o mesmo como produto de um crescimento natural que leva a uma ordem considerada a melhor, onde cada um desempenha aquelas funções a que o destinou a natureza. Hostil ao racionalismo, considera que existe uma Volksseele, uma alma do povo, que é singular, maravilhoso, inexplicável, indizível. A partir de então, a nação deixa de ser mera categoria política prática e simples sociedade atomisticamente concebida, e vai procurar raízes no conceito de Volk, como um povo orgânico, marcado por uma unidade de língua e de cultura e consciente de constituir uma unidade. Passa-se assim da nação-contrato para a nação-génio, aquela entidade a que vai atribuir-se uma alma colectiva, o Volksgeist, que faz dela uma totalidade englobante, mas a que se dá uma raiz naturalista.

Organicismo

Para Herder, como nota Vítor Aguiar e Silva, a nação é um organismo dotado de um espírito próprio, espírito que se desenvolve ao longo do tempo, mas que não se modifica na sua essência, e que constitui a matriz de todas as manifestações culturais e institucionais de uma nação. Assim se compreende que o mesmo declare: o Estado mais natural é um Estado composto de um só povo, com um só carácter nacional. Um povo é um crescimento natural, assim como uma família, apenas mais amplamente difundido. [...] Como em todas as comunidades humanas [...] também, no caso do Estado, a ordem natural é a melhor, isto é, a ordem em que cada um desempenhe aquelas funções a que o destinou a natureza.

Um homem em ponto grande

Um povo que é visto como uma espécie de homem em ponto grande, dotado de uma imanência, à imagem e semelhança da vida interior da pessoa. Onde haveria forças vivas humanas que gerariam caracteres nacionais específicos porque tal como a água de uma nascente recebe do solo donde brota a sua composição, as suas qualidades actuantes e o seu sabor, assim o antigo carácter dos povos proveio de traços raciais, do clima, do tipo de vida e da educação, das ocupações primitivas e das acções peculiares a cada um desses povos. Neste sentido, a vida de cada povo é comparada ao desenvolvimento de uma planta onde a cultura de um povo é a flor da sua existência, pela qual ele se revela duma forma deveras agradável, mas transitória, pelo que a sanidade e duração de um estado não dependem do grau máximo da sua cultura, mas de um sábio ou feliz equilíbrio das suas forças vivamente activas. Quanto mais fundos forem estes alicerces vivos do seu centro de gravidade, mais firme e duradouro ele será.

As influências

Estas teses vão influenciar o romantismo, a Escola Histórica e todo o movimento político posterior que procura distanciar da restritiva interpretação de razão feita pelo chamado racionalismo e que, opondo-se a Descartes e Kant, se opõe ao ideal de universalidade iluminista em nome do direito à diferença, da especificidade do tempo e do lugar, considerando que cada civilização é única. Neste sentido defende as unidades naturais, interpretadas por analogia com o conceito de língua, que exprime a experiência colectiva de um grupo. A ideia de Hegel sobre o espírito do mundo é por ele influenciada, tal como o conceito de espírito do povo de Savigny. Neste sentido é considerado como o pai do nacionalismo.

(Tratado sobre a origem da linguagem. Uma nova filosofia da história

1774.

(Ideen zur Philosophie der Geschichte der Menscheit

 (1784 ( 1791) (Ideias sobre uma filosofia da história da humanidade, ver a trad. cast. Obra Selecta, Madrid, Alfaguara, 1982).(Ideen.

(Almeida, Políbio Valente, Do Poder do Pequeno Estado, Lisboa, ISCSP, 1990, pp. 102-103.(Antunes, Manuel, «Herder», in Logos, 2, cols. 1093-1095. (Gardiner, Patrick, Teorias da História[1959], trad. port. de Vítor Matos e Sá, Lisboa, Fundação Calouste Gulbenkian, 1974, pp. 41 segs..(Gierke, Otto von, Natural Law and the Theory of Society. 1500 to 1800, trad. ingl. de Ernest Barker, Cambridge, Cambridge University Press, 1938, pp. 105, 305 e 332-333.(Maltez, José Adelino, Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991, I, p. 299.

(Hermet, Guy 

(Des Élections, Pas Comme les Autres

Paris, Presses de la Fondation Nationale des Sciences Politiques, Paris, 1980. Com A. Rouquié e Juan J. Linz.

(Aux Frontières de la Démocratie

Paris, Presses Universitaires de France, 1983. 

(Totalitarismes

Paris, Éditions Oeconomica, 1984. 

(Sociologie de la Construction Démocratique

Paris, Éditions Oeconomica, 1986. 

(Le Peuple contre la Démocratie

Paris, Librairie Arthème Fayard, 1989. 

(Politique Comparée

Paris, Presses Universitaires de France, 1990. Com Bertrand Badie.

(Dictionnaire de la Science Politique et des Institutions Politiques

Paris, Librairie Armand Colin, 1994. Com Bertrand Bdie, Pierre Birnbaum e Philippe Braud.

(Les Désenchantements de la Liberté. La Sortie des Dictatures dans les Années 90

Paris, Librairie Arthème Fayard, 1995.
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(Heródoto (480/485- 425/420 a.C.) Considerado por Cícero o pai da história.

(Heroes (On), Hero-worship and Heroic in History, 1841 Thomas Carlyle, influenciado por Chateaubriand, critica na sociedade do seu tempo a dominante determinista, mecanicista e utilitarista. Considera que a história universal é, sobretudo, a história dos grandes homens, dos heróis,, considerados como guias da humanidade, como os criadores de quanto a grande multidão dos homens levou a cabo e conseguiu. Tese inspiradora de Nietzsche.
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Herriot, Edouard (1872-1957) Radical francês. Ensaísta. Constitui em 15 de Junho de 1924 o governo dito do cartel des gauches, numa aliança entre radicais e socialistas, defensora do revigoramento do anticlericalismo e o estabelecimento de uma ampla amnistia. No Congresso do Partido de 31 de Outubro de 1927, onde combate clericais, fanáticos, plutocratas, fascistas e comunistas.Autor de Europe, Paris, Éditions Rieder, 1930.
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(Hertling, Georg Conde (1843-1919)  Filósofo alemão. Professor em Bona e Munique. Deputado católico em 1875-90 e 1896-1912. Primeiro ministro e ministro dos estrangeiros da Baviera de 1912 a 1917. Chanceler alemão desde 1 de Novembro de 1917, mas dependente da liderança militar de Paul von Hindenburg e Erich Ludendorff. 

(Naturrecht und Sozialpolitik.

(Hertwig, Oskar Autor de Der Status als Organismus. Um dos teóricos do organicismo biologista. 

(Hervada, Javier 

SYMBOL 183 \f "Symbol"Cuatro Lecciones de Derecho Natural. Parte especial

Pamplona, EUNSA, 1989

SYMBOL 183 \f "Symbol"Historia de la Ciencia del Derecho Natural

Pamplona, EUNSA, 1989

SYMBOL 183 \f "Symbol"Introduction Critique au Droit Naturel

trad. fr., Bordéus, Bière, 1990

SYMBOL 183 \f "Symbol"Lecciones Propedéuticas de Filosofia del Derecho

Pamplona, EUNSA, 1992

Herz, John
(Political Realism and Political Idealism. A Study in Theories and Realities

Chicago, The University of Chicago Press, 1951. 

(International Politics in the Atomic Age

Nova York, Columbia University Press, 1959.

(Government  and Politics in the Twentieth Century

Nova York, Praeger Press, 1972. Com Gwendolyn Carter.

Herzen, Aleksandr Ivanovich (1812-1870) Filho de um aristocrata russo e de uma alemã. Todo um ciclo de pensamento contraditório, dado que tanto se assume como ocidentalista como cai nos delírios populistas russos, tanto proclama o liberalismo, como defende o socialismo. Antes de assumir a eslavofilia, tinha sido um entusiasta do ocidentalismo SYMBOL 45 \f "Symbol" primeiro à maneira de Hegel e, em seguida, à de Ludwig Feuerbach (1804-1872), principalmente a obra Des Wesen des Christenthums, de 1841. A mudança de Herzen teria, aliás, ocorrido depois do autor, no exílio, ter sofrido a ressaca da revolução de 1848, passando, a partir de então, a detestar o que vai qualificar como o mercantilismo ocidental. Herzen, que nunca deixou de ser um romântico socialista, pouco dado a conciliações com o racionalismo de Marx, sonhava com uma federação das comunas camponesas livres. E, neste ponto, ter-se-á inspirado nas teses do historiador prussiano Barão August von Haxthausen que, entre 1847 e 1852, descrevia idilicamente o colectivismo agrário das aldeias russas no tempo de Nicolau I, as obshina, onde as assembleias camponesas (mir) tinham a missão de gerir colectivamente a terra comum e de arbitrar as disputas entre particulares. Comunas que têm algumas semelhanças com as assembleias de vizinhos da nossa Idade Média, muito particularmente com o conventus publicus vicinorum, que tanto influenciou o municipalismo romântico do nosso Alexandre Herculano. As posições comunalistas de Herzen aproximam-se, também, do primitivo federalismo municipalista dos republicanos portugueses, como foi expresso por Henriques Nogueira, e têm certas afinidades com alguns recentes comunitarismos portugueses, desde o neo-republicanismo místico de Agostinho da Silva ao monarquismo dito anarco-comunalista de algumas alas do Partido Popular Monárquico. Herzen, se também é responsável por cerrados ataques ideológicos ao czarismo, com a revista O Sino (Kolokol), editada em Londres, a partir de 1857- onde chega a proclamar que deve morrer o mundo actual, já que sufoca o homem novo e obstrui o caminho futuro. Viva o caos! Viva a morte!SYMBOL 45 \f "Symbol" eis que acaba por considerar que é uma benção para a Rússia que a comuna rural nunca se tivesse desfeito, que a propriedade nunca tivesse tomado o lugar da propriedade comunal. Para ele, a Europa Ocidental seria uma reincarnação do Império Romano em decadência, enquanto os eslavos poderiam assumir-se como os bárbaros que a vão destruir, mas para a regenerar. E isto porque atribui, ao Ocidente, o liberalismo e considera que a Rússia é socialista e cristã por essência

considera que o homem verdadeiramente livre cria a sua própria moralidade

Um dos populistas russos. Emigra em 1847. Em Paris, colabora com Proudhon. Instala-se em Londres, a partir de 1852, onde edita Kolokol (1857 (1865). Passa depois para Genebra. É também autor de Memória e Pensamentos. Carta a um Velho Camarada (1869). Defende uma espécie de revolução rural, considerando que a Rússia pode passar do absolutismo ao socialismo sem passar pela revolução burguesa do capitalismo, desde que assente no mir, na comunidade rural tradicional, onde existe um sistema de exploração colectiva da terra.

(Kolokol

 (1857 ( …) (colaborações dispersas).

(Memória e Pensamentos. Carta a um Velho Camarada 

(1869)

Herzl, Theodor  (1860-1904) Judeu húngaro, de cultura alemã. Estuda direito em Viena, cidade onde se torna advogado. Fundador do sionismo, a partir de 1897. Correspondente em Paris do jornal austríaco Neue Freie Presse durante o caso Dreyfus. Depois do Congresso de Basileia de 1897, é criado Congresso Mundial Sionista, a que Herzl preside. Influencia a declaração Balfour de 1917.

(Der Judenstaat. Versuch einer modernen Lösung der Jüdischen Frage 

Viena-Leipzig, 1896. Cfr. trad. fr., Paris, Éditions L'Herne, 1969. Há uma trad. port., Um Estado Judaico, de H. Amzalak, Lisboa, 1912.
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(Hespanha, António Manuel Botelho
(A História do Direito na História Social

Lisboa, Livros Horizonte, 1982. 

(História das Instituições. Época Medieval e Moderna

Coimbra, Livraria Almedina, 1982. 

(Poder e Instituições na Europa do Antigo Regime. Colectânea de Textos

Lisboa, Fundação Calouste Gulbenkian, 1984. Coord.

(Justiça e Litigiosidade. História e Prospectiva

Lisboa, Lisboa, Fundação Calouste Gulbenkian, 1984.
SYMBOL 183 \f "Symbol"As Vésperas do Leviathan. Instituições e Poder Político. Portugal –Século XVIII

Dissertação de doutoramento. Lisboa, 2 vols., 1987

(Visperas del Leviatan. Instituciones y Poder Político. Portugal Siglo XVII

Resumo da dissertação de doutoramento), trad. cast., Madrid, Taurus, 1989

(«L’Espace Politique dans l’Ancien Régime»

In Estudos em Homenagem aos Professores Manuel Paulo Merêa e Guilherme Braga da Cruz, separata do Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, Coimbra, FDUC, 1983.

SYMBOL 183 \f "Symbol"Panorama Histórico da Cultura Jurídica Europeia

Mem Martins, Publicações Europa-América, 1997

(Hespérides, Jardim das Cena da mitologia grega, sítio onde Hércules foi colher as maçãs douradas.

(Hess, Walter Richard Rudolf (n.1894) Dirigente nazi. Frequenta um curso de geopolítica na Universidade de Munique, sendo influenciado pelas teses de Haushofer. Amigo e secretário pessoal de Hitler. Participa no putsch nazi de Munique em 1923. Vai para a prisão com Hitler. Como secretário deste participa na redacção de Mein Kampf. Em Maio de 1941, desce de para-quedas na Escócia, dizendo querer tentar convencer o rei Jorge III a demitir Churchill e a aliar-se com Hitler, voltando-se contra os soviéticos. Preso desde então, enquanto Hitler o declara louco. A partir de 1966 é o único prisioneiro nazi que permanece em Spandau.

Heusch, Luc de Considera que ciência política provém da história comparada das religiões –Estado e religião,79,525

Heydrich, Reinhard (1904-1942) Nazi. Um dos principais chefes das SS. Comanda, a partir de 1941, a ocupação alemã da Checoslováquia.

(Hiéron I Tirano de Siracusa, entre 478 e 466 AC. O conquistador da Sicília. Protector de homens de letras, foi cantado por Píndaro.

Higienismo

(Hildebrand, Bruno (1812-1878) 

(A Economia Nacional no Presente e no Futuro 

1848.

(Hilferding, Rudolf

(Das Finanzkapital
Viena, Wiener Volksbuchandlung, 1910. 

(Himmler, Heinrich (1900-1945) Um dos chefes nazis. Comandante das SS. Ministro do interior desde 1943, é um dos principais responsáveis pela chamada solução final do problema judeu

(Hindenburg, Paul von Beneckendorff und von (1847-1934)  Oficial alemão, comandante das tropas alemãs desde Novembro de 1914. Tem como adjunto Ludenddorff. Retira-se em Julho de 1919. Eleito presidente da República em 27 de Abril de 1925 e reeleito contra Hitler em 10 de Abril de 1932. Chama Hitler ao poder em 30 de Janeiro de 1933 e morre em 2 de Agosto de 1934. 

(Hindess, Barry
(Concepts of Power

Oxford, Basil Blackwell Publishers, 1995. 

(Discourses of Power

Oxford, Basil Blackwell Publishers, 1996.

(Hinsley, F. H. 

Sociedades sem Estado, coacção psicologica e moral,74,499

(Sovereignty

Londres, C. A. Watts, 1966 [reed., Cambridge, Cambridge University Press, 1986]. 

(Power and the Pursuit of Peace

Cambridge, Cambridge University Press, 1967. 

(Nationalism and the International System

Londres, Hodder & Stoughton, 1973. 

(Hintze, Otto Considera que todos os actos humanos nascem de uma fonte comum... Em toda a parte, o primeiro impulso para a acção social é dado, em geral pelos interesses reais, isto é, pelos interesses políticos e económicos. Mas os interesses ideais emprestam asas aos interesses reais, dando-lhes um significado espiritual, e servem para justificá-los.... Os interesses, sem essas asas espirituais, são incompletos; mas, por outro lado, as ideias só podem vencer na história se, e na medida em que estiverem associadas aos interesses reais... uma... imagem é a de uma coordenação polar de interesses e ideias. A longo prazo, nenhuma delas pode sobreviver sem a outra, historicamente falando; cada uma exige a outra como complemento. Sempre que os interesses são vigorosamente ocupados, uma ideologia também tende a desenvolver-se, para dar significado, reforçar e justificar esses interesses. E essa ideologia é tão real quanto os próprios interesses reais, pois a ideologia é parte indispensável do processo vital que se expressa na acção. E inversamente: sempre que as ideias conquistam o mundo, exigem a instrumentalidade dos interesses reais, embora frequentemente elas mais ou menos desviem esses interesses do seu objecto inicial.
(Staat und Verfassung

Göttingen, Vandenhoeck & Ruprecht Verlag, 1962 (trad. it. Stato e Società, Bolonha, Zanichelli, 1980]. 

(Soziologie und Geschichte

Göttingen, Vandenhoeck & Ruprecht Verlag, 1964. 

(Historia de las Formas Políticas

trad. cast., Madrid, Revista de Occidente, 1968.

(«The State in Historical Perspective»

In Reinhard Bendix, ed., State and Society, 1968, pp. 155 ss..

Hiperfactualismo

,41,261

hiper-individualismo

hiper-informação

Hiperliberalismo,38,242

Hipólito, Abel (1860-1929) General português. Comandante do CEP. Comandante geral da Guarda Nacional Republicana. Ministro do Interior.

(Hiro-Hito (n. 1901). Imperador japonês desde 25 de Dezembro de 1926.

(Hiroshima. Cidade japonesa onde foi lançada a primeira bomba atómica em 6 de Agosto de 1945.

(Hirsch, Étienne  Colaborador de Monnet, substitui-o como comissário do plano francês; vai ser presidente da Eurátmo. Foi um dos organizadores do Plano Schuman de 1950.
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Hirschman, Albert O.

(The Strategy for Economic Development
New Haven, Connect., Yale University Press, 1958. 

(Public Policy

Cambridge, Massachussetts, Harvard University Press, 1968. Com J. D. Montgomery (eds.).

(National Power and the Structure of Foreign Trade

Berkeley, University of California Press, 1969.

(Exit, Voice and Loyalty

Cambridge, Massachussetts, Harvard University Press, 1970 [trad. fr. Face au Déclin des Entreprises et des Institutions, Paris, Éditions Ouvrières, 1972; trad. cast. Salida, Voz y Lealtad, México, Fondo de Cultura Economica, 1977].. 

(The Passions and the Interests. Political Arguments  for Capitalism Before Its Triumph, 

Princeton, Princeton University Press, 1977 [trad. cast. Los Intereses y las Pasiones, México, Fondo de Cultura Economica, 1978; trad. fr. Les Passions et les Intérêts. Justifications Politiques du Capitalisme Avant son Apogée, Paris, Presses Universitaires de France, 1980]. 

(Shifting Involvements. Private Interest and Public Action

Princeton, Princeton University Press, 1982 [trad. it. Felicità Privata e Felicità Pubblica, Bolonha, Edizioni Il Mulino, 1983; trad. fr. Bonheur Privé, Action Publique, Paris, Librairie Arthème Fayard, 1983].

(The Rethoric of Reaction. Preversity, Futility and Jeopardy

Cambridge, Mass., Belknap Press, 1991 (cfr. Trad. Fr. Deux Siècles de Réthorique Reactionnaire, Paris, Fayard, 1991).
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(Hispano, Pedro (1210 ou 1220-1277) Pedro Julião ou Pedro Hispano, papa com o nome de João XXI, eleito em 1276. Morre poucos meses depois. Estuda em Lisboa, Santiago de Compostela e Paris. Professor em Siena entre 1245 e 1250. Conselheiro de D. Afonso III, entre 1250 e 1254. A partir de finais de 1254 é professor de medicina em Montpellier e Paris.

(Thesaurus Pauperum

Livro de medicina com mais de cem edições

(Summulae Logicales

História – Fenómenos que nunca se repetem,8,71

História (natureza, cultura,espírito absoluto) HEGEL,26,170

História como Explicitação  HEGEL,26,167

História, extrinsecação do Weltgeist HEGEL,26,170

História, luta de poderes JOUVENEL,52,328

História, revelação gradual de um designio supremo BURKE,137,965

História das ideias políticas. (Diogo Freitas do Amaral, Ciência Política, 3 vols., Lisboa, 1990 ( 1991. 

(Felice Battaglia, Curso de Filosofia del Derecho, trad. cast. de Francisco Elias Tejada e Pablo Lucas Verdú, 3 vols., Madrid, Reus, 1951. 

(Didier Boutet, Vers l'Etat de Droit. La Théorie de l'Etat et du Droit, Paris, L'Harmattan, 1991. 

(Umberto Cerroni, O Pensamento Político. Das Origens aos Nossos Dias. 

(François Châtelet e Evelyne Pisier-Kouchner, Les Conceptions Politiques du XXème Siècle. Histoire de la Pensée Politique, Paris, Presses Universitaires de France, 1981. 

(François Châtelet, Olivier Duhamel e Evelyne Pisier-Kouchner, dirs., Dictionnaire des Oeuvres Politiques, Paris, Presses Universitaires de France, 1986.  

(Jean-Jacques Chevalier, História do Pensamento Político, trad. port. de António Cabral, Rio de Janeiro, Zahar Editores, 1983:  Tomo 1 ( Da Cidade-Estado ao Apogeu do Estado-Nação Monárquico; Tomo 2 ( O Declínio do Estado-Nação Monárquico. 

(Jacinto do Prado Coelho, dir., Dicionário de Literatura, 2 vols., Porto, Livraria Figueirinhas, 1969. 

(Luis Diez del Corral, El Liberalismo Doctrinario [1945], 4ª ed., Madrid, Centro de Estudios Constitucionales, 1984. 

(Anthony de Crespigny e Kenneth R. Minogue, Filosofia Política Contemporânea, trad. port., Brasília, Editora Universidade de Brasília, 1982. 

(Joaquim da Silva Cunha, História Breve das Ideias Políticas. Das Origens à Revolução Francesa, Porto, Livraria Lello & Irmão, 1981. 

(William Ebenstein e Alan O. Ebenstein, Great Political Thinkers. Plato to the Present, 5ª ed., Harcourt Brace, 1991. 

(Raymond G. Gettell, History of Political Thought, Nova York, Century Co., 1924; trad. port. de Eduardo Salgueiro, História das Ideias Políticas, Lisboa, Editorial Inquérito, 1936. 

(Otto von Gierke, Political Theories of Middle Age, trad. ingl., Cambridge, Cambridge University Press, 1938.(Natural Law and the Theory of Society. 1500 to 1800, trad. ingl. de Ernest Barker, Cambridge, Cambridge University Press, 1938. 

(Jesué Pinharanda Gomes, Dicionário da Filosofia Portuguesa, Lisboa, Publicações Dom Quixote, 1987. 

(Simone Goyard-Fabre, Philosophie Politique. XVème-XXème Siècle (Modernité et Humanisme), Paris, Presses Universitaires de France, 1987. 

(Guchet, Yves Guchet e Demaldent, Jean-Marie, Histoire des Idées Politiques. Tomo 2 De la Révolution à nos jours, Paris, Armand Colin, 1996.

(Ernst von Hippel, Historia de la Filosofia Política, trad. cast., 2 vols., Madrid, Instituto de Estudios Políticos, 1962. 

(Hunter Holstein, Historia de la Filosofia Política, pref. de Luís Diez del Corral, Madrid, Instituto de Estudios Políticos, 1969. 

(Logos. Enciclopédia Luso-Brasileira de Filosofia, 5 vols., Lisboa, Editorial Verbo, 1989 ( 1993. 

(José Pinto Loureiro, dir., Jurisconsultos Portugueses do Século XIX, 2 vols., Lisboa, Conselho Geral da Ordem dos Advogados, 1960 (o 2º vol. contém biografias de Manuel Borges Carneiro, Silvestre Pinheiro Ferreira, Manuel Fernandes Tomás, Vicente Ferrer Neto Paiva, Almeida Garrett, Ferreira Borges, Mouzinho da Silveira, Gouveia Pinto, José António Guerreiro e Manuel Félix de Oliveira Pinheiro). 

(Luís Cabral de Moncada, Subsídios para uma História da Filosofia do Direito em Portugal (1772 ( 1911), 2ª ed., Coimbra, Coimbra Editora, 1938. (Filosofia do Direito e do Estado, I ( Parte Histórica [1947], 2ª ed., Coimbra, Livraria Arménio Amado, 1955. («Para a História da Filosofia em Portugal no Século XX», separata do Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, XXXVI, 1960, pp. 1-15. 

(Pascal Ory, Nouvelle Histoire des Idées Politiques, Paris, Éditions Hachette, 1987. 

(Polis. Enciclopédia Verbo da Sociedade e do Estado, 5 vols., Lisboa, Editorial Verbo, 1983 ( 1987. 

(Marcel Prélot, As Doutrinas Políticas, 4 vols., trad. port. de Natália Couto, Lisboa-Santos, Editorial Presença-Livraria Martins Fontes, 1973. Marcel Prélot e George Lescuyer, Histoire des Idés Politiques, 11ª ed., Paris, Éditions Dalloz, 1992. 

(Jean Rouvier, Les Grandes Idées Politiques des Origines à Rousseau, Paris, Bordas

(George Sabine, History of Political Theory, 1ª ed., Nova York, Holt, Rinehart & Winston, 1937 (cfr. trad. cast. Historia de la Teoría Política, Mexico, Fondo de Cultura Económica, 1992). 

(António Sérgio, Antologia dos Economistas Portugueses. Século XVII, Lisboa, Livraria Sá da Costa, 1974. 

(Joel Serrão, dir., Dicionário de História de Portugal, Lisboa, Iniciativas Editoriais, 1978. 

(Inocêncio Francisco da Silva (1810 ( 1876), Dicionário Bibliográfico Português, Lisboa, Imprensa Nacional-Casa da Moeda, 1977, segundo a edição de 1923 (1ª ed., 9 vols., 1858 ( 1870(, continuada por Brito Aranha e com Aditamentos de Martinho da Fonseca. 

(Quentin Skinner, The Foundations of Modern Political Thought, 2 vols., Cambridge, Cambridge University Press, 1978. 

(Walter Theimer, História das Ideias Políticas, trad. port., Lisboa, Livraria Arcádia, 1970. 

(Antonio Truyol y Serra, Historia de la Filosofia del Derecho y del Estado. 1 ( De los Orígenes a la Baja Edad Media, 2ª ed., Madrid, Revista de Occidente, 1956; 2 ( Del Renacimiento a Kant, Madrid, Alianza Universidad, 1982. 

(Giorgio del Vecchio, Lições de Filosofia do Direito, trad. port. de António José Brandão da 10ª ed. it., vol. I, 4ª ed., Coimbra, Livraria Arménio Amado, 1972.

(Lyman Tower Sargent, Contemporary Political Ideologies. A Comparative Analysis, 9ª ed., Belmont, Wadsworth, 1993 (cfr. trad. fr. Les Idéologies Politiques Contemporaines, Paris, Economica, 1987)

(Histórica, Escola Com Savigny estruturou-se um modelo de historicismo que deve ter um duplo sentido: o sentido histórico, para apreender com rigor o que é próprio a cada época e de cada forma jurídica, e o sentido sistemático, para considerar cada proposição na sua ligação e reciprocidade viva com o todo, isto é, numa relação que constitui o verdadeiros e o natural. Porque o direito, enquanto ciência da legislação, é, primeiro, uma ciência histórica e, depois, uma ciência filosófica. Segundo José Lamego, este historicismo corresponde à crença na imanência de um sentido criador nas manifestações históricas, correspondendo ao historicismo romântico de cariz conservador, sendo diverso do historicismo hegeliano-marxista, dialéctico-crítico.

(Historicismo absoluto Qualificativo que Benedetto Croce dá à sua posição espiritual. A partir de então assume-se como espiritualista e defensor do historicismo absoluto, também dito idealismo realista, considerando que a realidade é o Espírito concebido dialecticamente. Entende, deste modo, que há não só uma dialéctica de opostos como também uma dialéctica de distintos. Na primeira, o positivo só tem vida triunfando sobre o negativo (caso do bem e do mal ou do verdadeiro e do falso); na segunda, cada termo não anula o outro, podendo os dois harmonizar‑se (caso do belo e verdadeiro ou do útil e bom). Daqui deriva uma concepção de graus do espírito. Dois graus teóricos (a intuição e o conceito) e dois graus práticos (a volição do individual e a volição do universal) que correspondem a quatro formas fundamentais de espírito: a artística, a filosófica, a económica (a economia como volição do individual é actividade espiritual) e a ética (como volição do universal). O espírito tem, assim, circularidade dado que todas as formas estão numa situação de unidade‑distinção, todas se implicam umas às outras.

(History (An Essay on the) of Civil Society, 1766 Adam Ferguson assume um conservadorismo liberal, frontalmente adverso ao absolutismo, tanto das teses da monarquia de direito divino como do emergente democratismo. Considera o estado de natureza, mais à maneira de Hobbes do que de Rousseau, mas não aceita o absolutismo daquele. Defende os conflitos como saudáveis, aceitando a concorrência e a própria ideia de luta no plano internacional. Proclama que as contínuas diferenças e antagonismos dos indivíduos é a base do desenvolvimento social, que o interesse pessoal é o motivo principal da acção dos homens. 
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(Hitler, Adolf (1889-1945) Nasce em Braunau, na Áustria. Autodidacta. Instala-se em Munique desde 1912. Voluntário do exército bávaro desde Agosto de 1914. Condecorado como combatente. Oficial político em Maio de 1919. Funda oficialmente o NSDAP em Agosto de 1920, juntamente com Rosenberg, Hess, Rohm e Goering. Cria as SA em 1921. Organiza o golpe de Munique de 9 de Novembro de 1923. Preso desde Abril de 1924, escreve Mein Kampf. Nas eleições de 1928, apenas consegue 12 deputados.  Nas de 1930, 107. Em 1932 Hitler candidata-se a presidente da república contra Hindenburg e consegue 13 milhões de votos. Chamado ao poder em 30 de Janeiro de 1933.

(Mein Kampf 

1925. Cfr. trad. fr., Paris, Nouvelles Éditions Latines, 1934; trad. port. de Edições Afrodite-Fernando Ribeiro de Melo).

(Maser, Werner, Mein Kampf d'Adolf Hitler, Paris, Librairie Plon, 1968.(Poliakov, Léon, Le Mythe Aryen, Paris, Éditions Calmann-Lévy, 1972.(Stern, J.-P., Hitler, le Führer et le Peuple, Paris, Éditions Flammarion, 1985.
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(Ho Chi Min 1890-1969
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(Hobbes, Thomas  (1588-1679) Nasceu em Malmesbury, no ano da derrota da Invencível Armada. Era filho de um clérigo que tinha abandonado o lar, depois de Ter agredido um colega à porta da igreja, e nasceu antes do tempo, no dia 5 de Abril, quando a mãe andava sobressaltada com as notícias da aproximação da armada de Filipe II às costas britânicas. Uma circunstância que o vai levar, mais tarde, a considerar: o medo e eu somos irmãos gémeos. Depois de educado por um tio, termina os seus estudos em Oxford. A partir de 1602 tornou-se preceptor da família Cavendish/ Devonshire e é, no exercício destas funções, que conhece Francis Bacon, de quem chega a ser secretário. Graças às suas funções de preceptor, pôde efectuar longas viagens e prolongadas estadias no continente europeu. Está em Paris no ano de 1610, quando é assassinado Henrique IV, e é também aí que, em 1634, frequenta o círculo do Abade Gassendi, por onde também circulava Descartes; em 1636, passa por Florença, onde conhece Galileu. Entretanto, na Grã-Bretanha, ocorria a primeira revolução que levará ao poder a chamada república dos santos, de Oliver Cromwell, talvez a primeira grande ditadura dos tempos modernos. Thomas Hobbes, que era adepto dos Stuarts e que vivia no exílio parisiense, desde 1640, regressa à pátria, onze anos depois, no ano da promulgação do Navigation Act, quando Cromwell estava no seu auge. É no exílio que Hobbes matura as suas obras sobre política, The Elements of Law, Natural and Political, escritos e difundidos em 1640, mas apenas publicados em 1650; De Cive, publicado em 1642. Ponto de partida para Leviathan, or the Matter, Forme & Power of a Common-Wealth, Ecclesiasticall and Civil, já editado em Londres, no ano de 1651. Finalmente, em 1679, publica Behemot or the Long Parliament . Considerado por muitos o criador da ciência política. A ideia b+asica que transmite é do Leviathan, quando a multidão que vivia no estado de natureza em regime de insegurança, onde os homens eram lobos para os homens, criam um deus mortal ou um homem artificial, uma persona ficta que passa a representá-los a todos. No estado de natureza, cada indivíduo posuía direitos ilimitados, cada um tinha tanto direito quanto o respectivo poder, pelo que, ao criarem o Estado delegaram-lhe essa força. Logo, o soberano tem também um direito ilimitado, tem a maior força e é a mais alta autoridade humana.  Os indivíduos são átomos e só o soberano, essa ordem artificial que está fora do indivíduo, é capaz de constituir o todo, tendo toda a espécie de poder que lhe pode ser conferido. No estado de natureza há potentai, a força individual, o poder de facto, no Estado, potestas, uma delegação da força dos indivíduos, de carácter supra-individual. O individualismo possessivo gera assim um totalitarismo racional. O Leviathan  tem um corpo, a sociedade civil, e uma alma, o soberano, o que lhe dá movimento, detendo tanto a espada, o símbolo do poder temporal, como o báculo, o símbolo do poder espiritual. No estado de natureza, onde homo hominis lupum, há bellum omnium contra omnes. Porque todos os homens se odeiam naturalmente uns aos outros. Na república, pelo contrário, instaura-se a segurança, funciona o salus populi essa suprema lex, vencendo-se essa anterior guerra perpétua de cada homem contra outro homem, onde tudo pertence àquele que conservar a força. Um Estado construído pela arte do homem imitando a arte de Deus. Vence-se assim o estado de natureza, onde a razão é filha da necessidade, onde a medida do direito é a utilidade, onde a própria liberdade é entendida como mera ausência de obstáculos externos, porque domina o medo da morte, o desejo de conservação e a luta pela vida.

Retomando as pistas lançadas pelo nominalismo franciscano e pelo averroísmo racionalista, vai destacar a razão da fé, a filosofia da teologia e a política do direito, ao contrário do tomismo e da neo-escolástica. Como pressuposto desta tese está a consideração de que o homem não é um animal naturalmente político, perspectivando-se a sociedade como mero produto de circunstâncias contingentes. O direito, aliás, nada mais é do que este desejo natural de conservar‑se...que é uma inocente liberdade de se servir do seu poder e da sua força natural. Elements of Law XIV, &6.

O que verdadeiramente move os homens é o medo da morte, o desejo de conservação, a luta pela vida. Assim, a razão é considerada filha da necessidade e a utilidade perspectivada como medida do direito (mensura juris). 

Movimento= causa+efeito

Deste modo, explica a moral, a política e a física a partir do movimento e da causalidade mecânica, consistindo numa imbricação das causas e dos efeitos, num encadeamentro de movimentos que fazem do mundo e do próprio indivíduo meros mecanismos.

A razão como cálculo

Trata‑se,conforme assinala Simone Goyard-Fabre, de uma razão que é uma dedução, uma construção, uma técnica: não é nem uma luz natural nem uma faculdade inata, é um acto de racionation, um discurso, algo que resulta de uma indústria. E os conselhos desta razão são dictamina e não ordens; uma razão que não coage, mas que obriga porque é razoável.

Se começo do movimento é o esforço em direcção a alguma coisa ou para além de alguma coisa, é daqui que têm de derivar as noções do bem e do mal: cada homem chama bom ao que é agradável para si próprio e mau ao que o desgosta. Dessa maneira, como cada homem difere do seu semelhante pelo seu temperamento ou pelo seu modo de ser, também dele difere na distinção do bem e do mal
O incansável desejo de poder

Estão assim abertas as portas ao incansável desejo de poder. De facto, Hobbes considera a vida como uma corrida, cujo objectivo é deixar continuamente para trás aquele que estava à frente é felicidade - abandonar a corrida é morrer. Por seu lado, a felicidade não consiste em ter tido êxito, mas em ter êxito. Eis, portanto, a chegada do teórico do homem de sucesso e não dos vencidos da vida. 

Tem razão quem vence

A partir de então, passa a dominar a lógica do tem razão quem vence e aquela que diz que vencer pode ser o mesmo que ser vencido. Como diz Adriano Moreira, com Hobbes, o que triunfa é sempre aquele que devia triunfar. Cabe-lhe assim a introdução da ideia de competição e de conflito de interesses individuais, com a consequente perspectiva contratual do poder.

Como salienta Simone Goyard‑Fabre é a única teoria segundo a qual o Estado não se baseia em nenhum tipo de lei constitutiva ‑ seja divina,seja natural ou de contrato social ‑ que determine o que é certo ou errado no interesse individual em relação às coisas públicas,mas sim nos próprios interesses individuais,de modo que o 'interesse privado e o interesse público são a mesma coisa. Também Legaz y Lacambra salienta que em Hobbes existe a sublimação da força individual numa força supra‑individual que está representada pelo Estado soberano.

Pessimismo antropológico

Hobbes mantém assim um pessimismo antropológico. Considerando que mesmo em regime de paz civil o que move os homens é o amor próprio, a vaidade, a inveja, a vã glória de mandar, o desejo de fazer reconhecer a sua superioridade relativamente aos seu vizinho, não pode deixar também de perspectivar que o pacto social se contrai por utilidade ou por ambição, traduzindo-se numa alienação de direitos subjectivos. 

Estado Segurança

No estado de natureza, porque, cada um contrata com cada outra para renunciar ao respectivo direito ilimitado, eis que a única garantia do contrato é o castigo que deve sancionar qualquer violador do contrato. Só quando os homens abandonam o estado de natureza é surge o Direito e o Estado é que surge a noção do meu e do teu. Assim , o Estado existe para a segurança dos indivíduos, dos particulares. Simone Goyard‑Fabre salienta,a este respeito, que Hobbes é o mais sistemático entre os filósofos, ao estabelecer uma definição genética,essencialmente causal do Estado moderno, um Estado moderno entendido como ser de razão, onde o acto instituidor da república é uma operação aritmética cuja estrutura e efectivação estão inscritos na computação da razão.

É que se para alguns todo o soberano está para o Estado como a cabeça está para o resto do corpo em Hobbes a soberania é muito mais do que isso,é a alma: através da alma o homem possui uma vontade.

Neste sentido, Goyard‑Fabre considera que a condição civil é no seu fim (salus populi),no seu princípio( uma razão calculista e construtivista que procede através da geometria e da técnica) e nos seus meios (convençöes mútuas concluídas entre indivíduos na base dos teoremas e da lei da natureza) um assunto exclusivamente humano. 

O Filósofo da Burguesia

Como assinala Hannah Arendt, ele foi o único grande filósofo de que a burguesia pode, com direito e exclusividade, orgulhar‑se, embora os seus princípios não fossem reconhecidos pela classe burguesa durante muito tempo. Com efeito, foi o verdadeiro filósofo da burguesia,porque compreendeu que a aquisição de riqueza,concebida como processo sem fim,só pode ser garantida pela tomada do poder político,pois o processo de acumulação violará, mais cedo ou mais tarde,todos os limites territoriais existentes.

Estatismo e Individualismo

Temos, assim, que o conceito hobbesiano de Estado é indissociável do conceito de indivíduo.Como salienta Pierre Rosanvallon, o nascimento do indivíduo e o do Estado Moderno participam, no mesmo movimento. Não pode existir um sem o outro. É o Estado que faz o indivíduo existir como sujeito e, portanto, com direitos, pois tem como objectivo protegê‑los:não há Estado Protector sem indivíduo portador de direitos,não há indivíduo que realize estes direitos sem Estado protector
(The Elements of Law, Natural and Politic 

(1640) (obra escrita em 1640, só publicada em 1650; cfr. trad. fr. Les Éléments du Droit Naturel et Politique, Lyon, Éditions l'Hermes; trad. port., Elementos de Direito Natural e Político, Porto, Rés, 1993).

(Elementae Philosophiae

em três partes: De Corpore, De Homine, De Cive (Paris, 1642) (cfr. trad. fr. de Samuel Sorbière, Le Citoyen ou les Fondements de la Politique, Paris, Éditions Flammarion, 1982; 1ª ed. em latim, 1642, e 1ª ed. em inglês, 1651).

(Leviathan, or the Matter, Forme, and Power of a Common-Wealth Ecclesiastical and Civill 

1651. Cfr. trad. fr. de F. Tricaud, Paris, Éditions Sirey, 1971; ed. em latim Leviathan, sive de materia forma et potestate curtatis ecclesiasticae et civilis, Amesterdão, 1668; trad. port. Leviatã ou Matéria, Forma e Poder de um Estado Eclesiástico e Civil, de João Paulo Monteiro e Maria Beatriz Nizza da Silva, pref. e revisão geral de João Paulo Monteiro, Lisboa, Imprensa Nacional/ Casa da Moeda, 1995. A obra está dividida em quatro partes: do homem, da comunidade, ou common-wealth, da comunidade cristã e do reino das trevas; o Poder é considerado como present means to obtain some future apparent Good, salientando-se que o maior dos poderes humanos é compounded of the Powers of most men, united by consent, in one person).

(Behemot or the Long Parliament 

(1679) (cfr. ed. The University of Chicago Press, 1990).

(Goyard-Fabre, Simone, Montesquieu, Adversaire de Hobbes, Paris, Lettres Modernes, 1980. (Oakeshott, Michael, Hobbes, on Civil Association, Oxford, Basil Blackwell, 1975.( MacPherson, Crawford Brough, The Political Theory of Possessive Individualism ( Hobbes to Locke, Oxford University Press, 1962. (Manent, Pierre, «Hobbes», in Dictionnaire des Oeuvres Politiques, pp. 343-354. (Naissance de la Politique Moderne. Machiavel, Hobbes, Rousseau, Paris, Librairie Payot, 1977. (Polin, Raymond, Politique et Philosophie chez Thomas Hobbes, Paris, Presses Universitaires de France, 1953. (
Hobbes, Dieu et les Hommes, Paris, Presses Universitaires de France, 1981. (Rangeon, F., Hobbes. État et Droit, Paris, Hallier, Albin Michel, 1981. (Strauss, Leo, The Political Philosophy of Thomas Hobbes. Its Basis and genesis, Oxford, 1936. (Vialatoux, J., La Cité de Hobbes. Théorie de l'État Totalitaire. Essai sur la Conception Naturaliste de la Civilization, Paris, 1935.

(Battaglia, Felice, Curso de Filosofia del Derecho, trad. cast. de Francisco Elias Tejada e Pablo Lucas Verdú, Madrid, Reus, 1951, I, pp. 223 segs.. Boutet, Didier, Vers l'État de Droit, pp. 119-123. Cerroni, Umberto, O Pensamento Político, III, pp. 121-145. Chevalier, Jean-Jacques, História do Pensamento Político, tomo I, cap. V «Thomas Hobbes ou o Individualismo Autoritário», pp. 357-375. Gierke, Otto von, Natural Law and the Theory of Society. 1500 to 1800, trad. ingl. de Ernest Barker, Cambridge, Cambridge University Press, 1938, pp. 37, 41, 44, 51, 60-61, 79-84, 97, 101, 106, 108, 112, 115, 116, 118, 136, 138, 139, 141, 143, 164, 169, 170 e 181. Maltez, José Adelino, Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991, II, pp. 119-124. (Princípios de Ciência Política. Introdução à Teoria Política, Lisboa, ISCSP, 1996, pp. 26, 28, 38, 77, 78, 120, 123, 128, 184, 195, 201, 210, 211, 212, 213, 214, 215, 216, 235, 256, 289, 290, 292, 300, 342, 343, 358, 372, 380, 381, 461, 482, 483, 486 e 488. Moncada, Luís Cabral, Filosofia do Direito e do Estado, I, pp. 165-182. Morujão, Alexandre Fradique, «Thomas Hobbes», in Logos, 2, cols. 1161-1165. Prélot, Marcel, As Doutrinas Políticas, II, pp. 256-266. ATS II, pp. 169 ss.Serra, Antonio Truyol, Historia de la Filosofia del Derecho y del Estado. 2 ( Del Renacimiento a Kant, Madrid, Alianza Universidad, 1982, pp. 169 segs.. Theimer, Walter, História das Ideias Políticas, trad. port., pp. 108 segs..

Hobhouse, Leonard Trelawney 1864-1929 Jornalista britânico. Desde 1907, professor de sociologia em Oxford (1887-1897) e na University of London (1907-1929). Um dos membros do chamado New Liberalism dos finais dos século XIX, juntamente com Thomas Hill Green e J. A. Hobson, corrente que usa . Esta corrente usa os argumentos dos individualismo para a defesa de um modelo de intervenção do Estado no social e no económico. Secretário da Free Trade Union (1903-05), escreve no Manchester Guardian e em Tribune (1905-07), aqui como editor político. Rejeita o laissez-faire, mas também se distancia dos fabianos, acusando-se de cederem ao burocratismo. 

(Theory of Knowledge

1896.

(Democracy and Reaction

1904.

(Development and Purpose

1913.

(The Metaphysical Theory of State

Londres, 1918.

The Rational Good (1921)

The Elements of Social Justice (1922)

Social Development (1924).

(Hobsbawm, Eric J. Marxista britânico.

(Primitive Rebels

Nova York, W. W. Norton, 1963 [trad. port. Rebeldes Primitivos, São Paulo, Editora Perspectiva, 1971]. 

(Nations and Nationalism Since 1780. Programme, Myth and Reality 

[trad. fr. Nations et Nationalisme depuis 1780, Paris, Éditions Gallimard, 1992]. 

(The Age of Extremes. A History of the World. 1914-1991

Nova York, Pantheon Books, 1995.

Hobson, John Atkinson (1858-1940) Membro do Labour desde 1914, depois de ter sido um dos defensores do new liberalism, juntamente com Thomas Hill Green e Leonard Hobhouse. A partir do liberalismo, critica o excesso de individualismo, admitindo a intervenção do Estado tendo em vista o bem estar (1909). Inspirado na guerra dos boers, escreve a lamechice do O Imperialismo, onde, numa análise económica, influenciada pelo marxismo, considera que a expansão territorial dos colonialistas do ocidente é motivada pela ânsia do capital financeiro garantir mercados para os seus investimentos. A tese vai ser desenvolvida, dentro do mesmos moldes, por R. Hilferding, em O Capital Financeiro, de 1910 e, depois, por Lenine.

(Imperialism

1902. Ver nov. ed., Ann Arbor, Connect., University of Michigan Press, 1965.

(The Crisis of Liberalism

1909.

Hobson, S. G. Teórico do guildismo. Influenciado pelas teorias da comunidade de MacIver.

(Guilds Principles in War and Peace

Londres, 1917.

(Self Government and Industry

1917.

(Labor in the Commonwealth

1919.

(Social Theory

1920.

(Guild Socialism Restored

1920.

(National Guilds and the State

1920.

Hodgskin, Thomas 

(Hodja ou Hoxa, Enver (n. 1908) Comunista albanês.  Estuda direito em França. Derruba a monarquia em Novembro de 1944. Transforma a Albânia numa democracia popular em 1946. Rompe com Moscovo em 1961.

Höffe, Otfried Teórico político alemão, de timbre neoclássico, defensor de uma ideia de justiça política. Considera a polis como uma entidade de direito e de Estado, detendo três elementos: é uma associação de pessoas, uma comunidade de gerações e uma instituição social de carácter correctivo, pressupondo uma regulação de comportamentos prepassada de coacção. Uma estrutura de relações humanas com elementos de cooperação e conflito, onde as pessoas vivem na mesma região de forma não justaposta, mas agindo conjuntamente, umas para com as outras e também umas contra as outras. É um complexo de pessoas e de instituições, mas uma instituição de segunda ordem, abrangendo e sobrepondo-se a outras instituições que a envolvem. Critica o positivismo de uma família amplamente ramificada que abrange várias formas de um cepticismo contra a ética do direito e do Estado, e que negam o ponto de vista moral em face do direito e do Estado, muito especialmente quando se impõe reabilitar a justiça, pôr a Justiça em vez do Leviatã, recuperar a justiça política, de maneira a reconciliarmos a filosofia com a teoria do direito e do Estado e ambas as teorias com a ética, negando assim o essencial do positivismo, que tudo pensa a partir dos conceitos de poder e concorrência, recusando ao conceito de justiça um significado constitutivo para o político. Observa que a polis é o resultado de uma complexificação grupal, onde, depois da lógica do rebanho, se atingiu, pela racionalidade técnica, a dimensão da casa, e que, a polis resulta da racionalidade ética, a representação comum do bom e do justo, onde não basta a segurança e o bem-estar do bonum utile, exigindo-se a racionalidade ética do bonum honestum da justiça política.

(Ethik und Politik

Francoforte, Suhrkamp, 1984

(L’État et la Justice

Trad. fr., Paris, Vrin 1988

(Justiça Política. Fundamentação de uma Filosofia Crítica do Direito e do Estado

Ed. orig. 1987], trad. port., Petrópolis, Editora Vozes, 1991.

(Principes de Droit [Kategorische Rechtsprinzipien. Kontrapunkt der Moderne, de 1990]

Trad. fr. de J.-C. Merle, Paris, Le Seuil, 1992

(Vernunft und Recht

Francoforte, Suhrkamp, 1996
Hoffmann, Stanley H.
(«Tendances de la Science Politique aux États Unis»

In Revue Française de Science Politique, pp. 913 segs., Paris, Presses de la Fondation Nationale des Sciences Politiques/CERI, 1957. 

(International Systems and International Law

Princeton, Knorr & Verba, 1961. 

(The State of War. Essays on the Theory and Practice of International Politics

Londres, Pall Mall Press, 1965.


(Une Morale pour les Monstres Froids. Pour une Éthique des Relations Internationales

Paris, Éditions du Seuil, 1982. 

(La Nouvelle Guerre Froide

Paris, Berger-Levrault, 1983. 

(«L’Ordre International»

In Grawitz, Madeleine, Leca, Jean, Traité de Science Politique, vol. I, pp. 665 segs., Paris, Presses Universitaires de France, 1985.

Hohenzollern, Principado de Núcleo inicial da casa Hohenzollern, hoje situado no Baden-Vurtemberga

HOHM,Reinhard,106,722

Holanda Uma das entidades participantes da União de Utreque em 1579; foi condado desde 1229; dependente da Borgonha desde 1433, passou para os Habsburgos em 1482; terra de Erasmo e de João de Leyde.

Holanda, Reino da Em 1806, Napoleão transformou a República Batava no Reino da Holanda que em 1810 era anexado ao Império francês

Holanda, Sérgio Buarque de (1902-1982) Historiador brasileiro, professor na Universidade de São Paulo, pai do cantor Chico Buarque de Holanda. Um dos precursores do Instituto de Estudos Brasileiros  da Uuniversidade de São Paulo. Considera que o espírito brasileiro, marcado pela cordialidade é filho da perspectiva do mundo e da vida dos portugueses que procuraram no Novo Mundo a esperança de achar um paraíso feito de riqueza mundanal e beatitude celeste, que a eles se oferecia sem reclamar labor maior, mas sim como um dom gratuito, nisto se aproximando dos espanhóis e opondo-se ao modelo inglês que aí procuravam construir alguma coisa. Assinala, assim, à colonização portugueses o espírito pragmático e imediatista que teve consequências no modelo individualista do bandeirante, resultando uma obra que não nasceu de um plano colectivo imperial, mas dos sonhos de procura do paraíso de homens concretos. Salienta que o Brasil foi formado essencialmente a partir de aventureiros, pelo que smepre teve grande de dificuldade de adaptação às virtudes de cálculo burguesas que estão na base do espírito do capitalismo.

(Raízes do Brasil

1934. 

(Visão do Paraíso

1957. Nova ed., São Paulo, Brasiliense, 1994, 6ª ed.

(Do Império à República

1972. 

(Monções

Sao Paulo, Alfa-Omega, 1976. 

(O Extremo Oeste

1986. 

(História Geral da Civilização Brasileira

Organizada por SBH e Boris Fausto, em dez volumes, divididos em 3 tomos. São Paulo, Difusão Europeia do Livro.

Homem Tipográfico ( McLuhan
Horkheimer, Max (1895-1973) Um dos fundadores do Institut fur Sozial Forschung e da Escola de Frankfurt. Distingue entre Vernunft, razão, e Verstand, entendimento, considerando aquela como a racionalidade transcendente do objecto e esta como mera racionalidade instrumental.

(Dialektik der Aufklärung. Philosophische Fragmente

Amsterdão, 1947 [trad. port. Dialética do Esclarecimento, Rio de Janeiro, Zahar Editores, 1985]. 

(Eclipse of Reason

1947.

(Théorie Critique. Essais

Trad. fr., Paris, Librairie Payot, 1978. Com Com Theodor Adorno. Ed.

(Autoridade e Família

Trad. port., Lisboa, Apáginastantas, 1983.

Horowitz, Irving Louis
(Three Words of Development
Nova Iorque, Oxford University Press, 1966. 

(Radicalism and Revolt Against Reason. The Social Theory of Georges Sorel

Illinois, Arcturus Books, 1968. 

(Fundamentos de Sociologia Política

trad. cast., México, Fondo de Cultura Economica, 1972. 

(C. Wright Mills. An American Utopian

Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1985.

Horthy de Nagybánya, Miklos (1868-1957)  Político húngaro. Almirante, último comandante da armada do império austro-húngaro. Chefe do exército que derrota Bela Kun em 16 de Novembro de 1919. Nomeado regente em 1 de Março de 1920, instaura um regime autoritário e impede o regresso do antigo imperador Carlos I, rei da Hungria como Carlos IV. A partir de 1931 passa a ter direito de veto sobre todas as deliberações do parlamento. Marcado por um conservadorismo aristocrático. Alia-se à Itália e à Alemanha. Entra na guerra contra a Rússia em Junho de 1941. Depois da guerra, refugia-se em Portugal, morrendo no Estoril.

Holbach, Barão d’ (1723-1789) Paul Henry Thiry Dietrich. Nasce na Alemanha. Vive em Paris desde a infância. Colabora na Enciclopédia, sendo amigo íntimo de Diderot. Devido à fama dos seus salões, foi então considerado o maître d’hôtel de la philosophie. Um materialista e ateu, contrário a toda a religião. Precursor do utilitarismo. Considera que o mundo moral está sujeito à lei do interesse, tal como no mundo físico prevalece a lei do movimento. O Homem por natureza seria desprovido de livre-arbítrio, não sendo nem bom nem mau, mas susceptível de se tornar numa ou noutra coisa, tudo dependendo da educação. No plano político, considera a nobreza como uma classe parasitária. Critica o colonialismo e a escravatura.  

(Le Christianisme Dévoilé

1761.

(Contagion Sacré

1768.

(Théologie Portative

1768.

(Système de la Nature ou des Lois du Monde Physique et du Monde Morale

1770. Obra considerada a bíblia dos ateus.

(Système Social, ou Principes Naturels de la Moral et de la Politique

1773.

(Politique Naturelle, ou Discours sur les Vrais Principes du Gouvernement

1773.

(La Morale Universelle

1775-1776.

Homem totalitário 

Segundo Claude Polin, o homem totalitário é o homem integralmente económico, o homem que se tornou em simples coisa.

Homem Unidimensional (One-Dimensional man). Ver Marcuse.

Homem, animal que não esquece,14,108

Homem, domínio sobre a natureza,52,328

Homem, dono e senhor da natureza para o cartesianismo,24,161

Homem, dono e senhor da sociedade para a Revolução Francesa,24,161

Homem, medida de todas as coisas,120,840

Homem, obreiro de um mundo a fazer –Leonardo Coimbra,45,288

(Homem, Amadeu Carvalho 

(A Ideia republicana em Portugal. O Contributo de Teófilo Braga

Coimbra, Minerva, 1989

(A Propaganda Republicana (1870-1910)

Coimbra, Coimbra Editora, 1990

(Homem, António Pedro Barbas

(Judex Perfectus. Função Jurisdicional e Estatuto Judicial em Portugal (1640-1820)

Lisboa, 1998. Dissertação de Doutoramento apresentada na Faculdade de Direito de Lisboa, discutida em Novembro de 1999.

Homem, Pedro Barbosa (secs. XVI-XVII) Canonista, desembargador da Relação do Porto

(Discursos de la Juridica y Verdadera Razón de Estado, formados sobre la vida y acciones del rey don Juan el II, de buena memoria, Rey de Portugal, llamado vulgarmente el Principe Perfecto. Contra Machiavelo y Bodino, y los demas Politicos de Nuestros Tiempos sus Sequazes 

Coimbra, Nicolao Carvallo, 1626.

Homem, pensa o espírito através dele  HEGEL,26,170

Homem-massa

Homens inventaram o estado para não obedecerem aos homens,75,503

(Homens Livres (1923) Nos dias 1 e 12 de Dezembro de 1923 saem os dois números únicos da revista Homens Livres. Uma revista organizada por António Sérgio e Afonso Lopes Vieira, juntando seareiros e integralistas: Livres da Finança & dos Partidos. Tenta juntar-se o novo direitista com o novo esquerdista, visando uma ditadura de salvação nacional.

Hook, Sidney (1902-1989) Discípulo de John Dewey, de origins trotskystas, acaba por aderir ao liberalismo. Foi presidente da Associação Norte-Americana de Filosofia.

Philosophy and Public Policy

Southern Illinois University Press, 1980.
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Hooker, Richard (1553-1600) 
Teólogo isabelino, visando defender o anglicamismo das críticas que lhe foram movidas pelos presbiterianos. Defende o intervencionismo do centro político no religioso, coisa que nenhum dos nossos repúblicos nem nenhum dos nossos inquisidores de D. João III ou do Cardeal D. Henrique admitiram, concebe o reino inglês como uma polis coincidente com uma Igreja. 

Anglicanismo tomista

Assim, em vez de invocar a monarquia de direito divino, adapta São Tomás de Aquino ao anglicanismo, defendendo a necessidade de uma alma para o corpo político e exigindo que as corporations fossem imortais. 

O inspirador de John Locke

Mas nem por isso deixou inspirar John Locke, que o considerava judicioso Hooker, transportando, deste modo, a poliarquia medieval para a modernidade liberal inglesa. Isto é, o tratamento da política em termos teológicos constituiu uma espécie de vacina contra as teses da monarquia de direito divino. Defende que devem aplicar-se os mesmos princípios ao governo secular e à jurisdição eclesiástica. 

Contratualismo

Salienta que as leis civis e eclesiásticas são o produto da razão humana e derivam do consentimento do povo, expresso pelos respectivos representantes, distinguindo-se dos preceitos imutáveis do direito natural. Assume o contratualismo, considerando que, antes do estabelecimento do governo civil, conseguido pelo consentimento formal do povo, se vivia em estado de natureza, com ausência de governo. Defende, contudo, a monarquia e a obediência passiva, ao salientar que o contrato primitivos é um compromisso perpétuo que não pode romper-se senão com a exteriorização do consentimento universal de todo o povo. Não manifesta uma metodologia escolástica, utilizando, nomeadamente o testemunho da chamada tradição, preferindo uma forma de exposição sistemática das matérias que antecede o modelo de Grócio.

(The Laws of Ecclesiatical Polity

Começa a publicar-se em 1594. 

Horkheimer, Max (1895-1973) 
Um dos fundadores da Escola de Frankfurt. Director do Instituto de Pesquisas Sociais de Frankfurt desde 1930, dito café Marx. Desenvolve, a partir de 1932 a teoria crítica, visando suprimir a distância positivista entre a teoria e a prática, ainda marcada pelo marxismo. Obrigado a emigrar, estabelece-se nos Estados Unidos a partir de 1933. Instala o Instituto em Nova Iorque em 1934. Colabora com Marcuse e Fromm na Columbia University. Regressa Frankfurt em 1949. Reinstala o Instituto na Alemanha em 1951. Reitor da Universidade de Frankfurt de 1951 a 1953. No regresso à Alemanha, a teoria crítsica abandona os limites do marxismo estrito, assumindo-se como crítica da realidade burguesa, enquanto contradição entre o ideal e a acção. 

(Dialectik der Aufklärung. Philosophische Fragmenta 

Com Theodor Adorno, Amesterdão, 1947. Cfr. trad. port. de Guido António de Almeida, Dialéctica do Esclarecimento, Rio de Janeiro, Zahar Editores; trad. fr. de Luc Ferry e Alain Renaut, Théorie et Critique. Essais, Paris, Librairie Payot, 1978. 

(Eclipse of the Reason 

Nova York, 1947.

(Zur Kritik der instrumentallen Vernunft 

Frankfurt, 1967.

(Kritische Theorie. Eine Dokumentation 

Dir. De A. Schmidt, 2 vols., Frankfurt, 1968.

Histoire de l'Ancien Gouvernement de la France, 1727 Obra do Conde Henri de Boulainvilliers (1658-1722) onde se assinala que os únicos franceses efectivos seriam os nobres originários da Frísia que conquistaram o território daquilo que seria a França, transformando os respectivos nativos em súbditos dos conquistadores. Aí se reflecte o modelo mental de certa aristocracia que negava a ideia de nação, considerando que o corpo político pouco tinha a ver com a comunidade de homens ligados a um determinado solo. Nesta base compreende-se pois que Sieyès tenha proposto mandar de volta para a Francónia todas essas famílias que conservavam a absurda pretensão de descenderem da raça conquistadora e de terem herdado os seus direitos.

Honduras

Honra O valor característico da monarquia, segundo as teses de Montesquieu.

Huguenotes Nome dado no século XVI aos protestantes franceses. Deturpação da expressão alemã Eidgenossen, os que estão associados por um juramento. Começou por ser atribuído aos cidadãos de Genebra, revoltados contra o bispo de Sabóia.

Hugo, Gustav  (1764-1844) Jurista alemão. Membro da Escola Histórica, professor em Gottingen. Já em 1789, considerava que o direito de um povo apenas pode ser compreendido através da sua própria vida nacional, desde que ele próprio seja uma parte e uma expressão dessa vida. Sobre o fundo classicista do Sturm und Drang, recebe também as influências da teorização conservadora pós-revolucionária de Edmund Burke, para quem importa a defesa do princípio da continuidade histórica das instituições humanas, considerando-se um grave erro mudá-las em nome de raciocínios abstractos de carácter universal, de tal maneira que a própria Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão chega a ser qualificada como o digesto da anarquia. 

(Lehrbuch des Naturrechts, als einer Philosophie des positiven Rechts

de 1798
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Hugo, Victor Marie  (1802-1885) Poeta e romancista francês. Filho de um general francês, o conde Sigilbert Hugo, passa a infância em Itália e na Espanha. Assume-se como deputado depois da Revolução de 1848. Exilado desde 2 de Dezembro de 1851 em Jersey, apenas regressa à pátria em 4 de Setembro de 1870. Autor de Notre-Dame de Paris, de 1831, e de Les Misérables, de 1862. Começando por ser legitimista católico, durante a restauration, passa para o campo liberal a partir do orleanismo de 1830. Assim, aparece em 1848, enquanto deputado eleito pela burguesia, como um apoiante da repressão contra os revolucionários, embora defendesse a liberdade de imprensa e a educação popular. O jornal que então dirige, L'Événement, tem aliás, como divisa: Haine vigoureuse de l'anarchie, tendre et profond amour du peuple. Adepto do republicanismo, começa por apoiar Luís Napoleão para, logo o defrontar e ver-se condenado ao exílio, entre 1852 e 1870. Volta às lides políticas episodicamente em 1871, como deputado, funções de que logo se demite. Acaba por morrer laureado como profeta da República Universal. 

O turbilhão romântico

Victor Hugo, o turbilhão romântico, acirrado pela primavera dos povos de 1848, que fala tanto nos Estados Unidos da Europa como na Europa Nação, ao mesmo tempo que procura conciliar alemães e franceses.  

Defesa da fraternidade europeia

Já em 1849, presidindo a um congresso da paz organizado por Mazzini, declarara: Virá um dia em que, tu França, tu Rússia, tu Itália, tu Inglaterra, tu Alemanha, todas vós, nações do continente, sem que se percam as vossas qualidades distintas, vos fundireis numa unidade superior e constituireis a fraternidade europeia, da mesma maneira que a Bretanha, a Borgonha, a Lorena, a Alsácia se fundiram com a França. Virá um dia onde as balas e as bombas serão substituídas pelos votos, pelo sufrágio universal dos povos, pela venerável arbitragem de um grande Senado soberano que estará para a Europa, como o Parlamento está para a Inglaterra, como a Dieta está para a Alemanha, como a Assembleia Legislativa está para a França. 

Os Estados Unidos da Europa

Dois anos depois, num discurso feito no parlamento francês, em 17 de Julho de 1851, quando, sob a Segunda República, presidida por Luís-Napoleão, se discutia a revisão constitucional, proclamava: Sim! Foi o povo francês que primeiro colocou num granito indestrutível e no meio do velho continente monárquico a pedra do grande edifício que um dia se há-de chamar Estados Unidos da Europa. 

A Nação Europa

Num artigo, intitulado O Futuro, de 1867, vem, depois, dizer: No século XX existirá uma nação extraordinária. Esta nação será grande, o que a não impedirá de ser livre. Será ilustre, rica, pensadora, pacífica e cordial para o resto da humanidade (...) Esta nação terá Paris como capital e deixará de se chamar França para se chamar Europa. No século XX chamar-se-á Europa e, nos séculos seguintes, mais modificada ainda, chamar-se-á Humanidade. 

Do fim das fronteiras à paz universal

Em 14 de Julho de 1870, três dias antes de se iniciar a guerra franco-prussiana, semeava em Haute-Ville o carvalho dos Estados Unidos da Europa. Depois da derrota francesa, quando a assembleia nacional em Bordéus se reúnia, eis Victor Hugo propondo à Alemanha vitoriosa uma fusão: Não mais fronteiras! Que o Reno seja de todos! Sejamos a mesma república, sejamos os Estados Unidos da Europa, sejamos a federação continental, sejamos a liberdade europeia, sejamos a paz universal! Na sua casa da Place des Vosges deixou mesmo uma nota escrita pelo seu próprio punho: eu represento um partido que não existe ainda. O partido da Revolução-Civilização. Este partido edificará o século XX. E fará nascer, primeiro, os Estados Unidos da Europa. Depois, os Estados Unidos do Mundo . 

A paixão pela Alemanha

Victor Hugo, o europeísta, é o romântico apaixonado pela Alemanha, o mesmo que, em 1842, proclamava: se não fosse francês gostaria de ser alemão . Para ele, França e Alemanha são, de facto, a Europa. A Alemanha é o coração; a França, a cabeça. Alemanha e França são em essência a civilização; a Alemanha sente, a França pensa; coração e cérebro formaram o homem civilizado (...) Tiveram a mesma origem; lutaram juntas contra os romanos; foram irmãs em dias passados, são irmãs agora, serão irmãs nos tempos que virão. Sua formação, também, foi a mesma. Não são nações isoladas; não adquiriram as suas possessões por conquista; são filhas verdadeiras do solo europeu. Hugo, com efeito, faz parte daquela corrente francesa que sofreu os efeitos de 1815 e que, mantendo o complexo de Waterloo, detestava os dois líderes da Europa anti-napoleónica, a Grã-Bretanha e a Rússia: Hoje, como há duzentos anos, há duas poderosas nações mirando a Europa com olhos cobiçosos. O espírito guerreiro, de violência e conquista, está ainda solto no Leste; o espírito de ganância, de astúcia e aventura continua solto no Oeste. Parecem os dois gigantes ter-se movido um pouco mis para norte, a fim de tentar pegar no continente um pouco mais acima. A Rússia tomou o lugar da Turquia e a Inglaterra substituiu a Espanha. A Inglaterra é Cartago contra Roma, é o antigo espírito púnico que durante tanto tempo lutou contra a civilização na antiguidade. O espírito púnico é o espírito do comércio (...) o espírito da ganância, o espírito do egoísmo. A Inglaterra acabará sendo esmagada pela formidável oposição do universos, ou compreendendo que o reino de Cartago passou.

(Hull, Clark Leonard (1884-1952)  Um dos cultivadores do behaviorismo. Considera que homem, como os restantes animais, funcionaria segundo o chamado S-R scheme, dado que um determinado estímulo (S) produziria uma resposta (R), em que o comportamento humano não passaria de uma série de combinações variadas de estímulos provindos, por um lado, do estado de necessidade e, por outro, do estado do ambiente, que conduzem à espécie de comportamento característico dos diversos organismos, para utilizarmos a terminologia de Hull.

(Principles of Behaviour. An Introduction to Behavioral Theory

1942.

(Human Freedom Para Lord Acton,  liberdade humana é considerada o valor fundamental, não um meio ao serviço de outros fins, mas o mais elevado de todos os fins humanos.

Humanisme Intégral, 1936 
Obra de Jacques Maritain, com o subtítulo Problèmes Temporels et Spirituels d'une Nouvelle Chrétinenté. Tem como base o texto de seis lições proferidas num curso de Verão da universidade espanhola de Santander, em 1934. Filia-se na chamada filosofia prática de Aristóteles e São Tomás de Aquino. Nela se efende uma concepção profana cristã diversa de uma concepção sagrada do temporal. Procura distanciar-se tanto do liberalismo como do ideal histórico medieval do sacrum imperium em nome da santa liberdade da criatura. Propõe o regresso a uma estrutura orgânica que implique uma perspectiva pluralista da cidade. Não apenas para a autonomia administrativa e política das unidades regionais, mas sobretudo para a heterogeneidade orgânica na estrutura da própria sociedade civil.  Retoma a ideia de unidade de ordem ou de orientação que proceda de uma aspiração comum. A unidade da cidade pluralista é uma unidade mínima que garanta fraternidades cívicas, formações independentes do Estado e apenas submetidas às disposições genéricas sobre liberdade de associação.

Humanisme et Terreur, 1947 Obra de Maurice Merleau-Ponty subtitulada Essai sur le Problème Communiste, onde analisam os processos de Moscovo e se polemiza com as perspectivas de Arthur Koestler insertas em Le Zero et l’Infinit. Na altura, Merleau-Ponty mantinha-se marxista, apesar de manter certas distâncias com o PCF. Considera que as purgas estalinistas são uma manifestação de violência, menos hipócrita que a dos regimes liberais. Porque não temos escolha entre a pureza e a violência, mas entre diferentes formas de violência... A violência é o ponto de partida comum a todos os regimes. As democracias liberais vivem em rgime de falsa paz quando, no fundo, são autênticas máquinas de guerra que usam as máscaras mentirosas da paz a fim de esconderem a sua própria violência. Vivemos entre a guerra real e a paz ficcionada, ao contrário do comunismo que manifesta abertamente os conflitos que o atravessam e até não provocou a guerra. Ainda acredita que o marxismo é o único humanismo que ousa desenvolver as suas consequências. O que é grave e ameça a civilização não é matar um homem por causa das suas ideias (tal faz-se muitas vezes em tempo de guerra),, é fazê-lo sem o confessar e sem o dizer, colocando sobre a justiça revolucionária o disfarce do código penal. Porque, escondendo a violência, acostumamo-nos a ela e tornamo-la institucional. Salienta que no liberalismo o direito é sacrificado ao facto, enquanto a filosofia da história marxista a ideia de praxis vem, pelo contrários, salvar a degradação do facto revolucionário. Porque, na realidade, não há uma ordem jurídica e uma ordem política, uma e outra mais não doq ue duas expressões do funcionamento total da sociedade (Paris, Éditions Gallimard, 1947)

Humanismo

Humanismo antropocêntrico  MARITAIN,92,603

humanismo cristão

Humanismo cristão,92,603

Humanismo e maquiavelismo,21,142

humanismo laico

Humanismo laico e direito natural,137,958

Humanismo laico em Grócio,109,761

Humanismo laico,92,603

Humanismo teocêntrico MARITAIN,92,603

Humanismo e Terror

(Merleau-Ponty

Humanismo, meio de educação, segundo os jesuítas,132,913
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Humboldt, Karl Wilhelm von  (1767-1835) Filósofo e diplomata alemão. Estuda direito em Frankfurt e Gotinga. Ligado a Goethe e Schiller. Chega a ir a França em Maio de 1798, visando conciliar os chamados ideólogos com as ideias kantianas da liberdade, mas o objectivo falha e só com Charles Renouvier a cultura política francesa se aproxima desse idealismo alemão.Ministro prussiano dos cultos e da instrução pública em 1809-1810, no gabinete liberal de Altenstein. Reitor da universidade de Berlim, depois da sua fundação.  Participa no Congresos de Viena de 1815. Elabora vários projectos de constituição de carácter liberal. Deixa vários trabalhos de carácter filológico. Irmão do naturalista Alexander von Humboldt. 

(Ideen zu einem Versuch die Grenzen der Wirksamkeit des Staates zu bestimmen 

Consideração sobre as tentativas de limitar a acção do Estado. Obra escrita em 1792, mas só publicada na íntegra em Breslau, em 1851. Em 1792 houve apenas publicações parcelares da obra em Leipzig (na revista Thalia, dirigida por Schiller) e em Berlim; cfr. trad. ing. de J. W. Burrow, The Limits of State Action, Cambridge, Cambridge University Press, 1969). 

(Garcia, Joaquín Abbellán, El Pensamiento Político de Guillermo Von Humboldt, Madrid, Centro de Estudios Constitucionales, 1981.
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(Hume, David (1711-1776) Pensador escocês, marcado por um cepticismo conservador. Não sendo admitido como professor de filosofia moral em Glasgow, torna-se bibliotecário da ordem dos advogados em Edimburgo. Entre 1754 e 1761, publica oito volumes de uma monumental História de Inglaterra. Depois de ocupar cargos públicos em Londres e Paris, regressa a Edimburgo. Amigo de Adam Smith e Rousseau, a quem dá guarida. 

Conservadorismo céptico

Utilitarista e empirista no plano filosófico, é, no plano político, um entusiástico tory, em nome da experiência. Assume-se contra as teorias do contrato social e do direito natural, não aceitando a adopção de posturas políticas em nome de princípios abstractos. 

Empirismo e utilitarismo

Adopta o empirismo, aderindo ao princípio utilitarista. Bentham, depois de o ler, terá dito: tenho o sentimento que as escamas caíram dos meus olhos. Considera que a fonte da autoridade não é oconsentimento, mas o hábito de obediência, influenciando neste sentido as teses de John Austin. 

O hábito da obediência

Salienta que os homens obedecem desde que nasceram, critica a perspectiva contratualista do consentimento voluntário e da promessa recíproca. Os homens obedecem desde que nascem em consequência de um longo hábito contraído e transmitido pelos antepassados. A longa e pacífica posse do poder é a fonte principal da autoridade. A obediência aparece como efeito desta causa, até porque o poder político existe no interesse dos governados. Mas se o detentor do poder fizer cessar o efeito da utilidades e a autoridade se tornar assim intolerável, eis que o efeito da obediência também deve cessar. Neste sentido, embora de forma restritiva, admite o direito de resistência. 

(Treatise of Human Nature 

(1739, livros I e II; e 1740, livro III). 

(Essays, Moral, Political and Litterary 

(3 vols., 1741, 1742 e 1748) (cfr. ed. de Eugene F. Miller, Indianapolis, Liberty Fund, 1987). Entre os ensaios destacam-se: «That Politics May Be Reduced to a Science», pp. 14-36; «The Origin of Government», pp. 37-53; «On Parties in General», pp. 554-63; «The Parties of Great Britain», pp. 64-72; «Of Civil Liberty», pp. 87-96; «On Balane of Trade», pp. 308-326; «Of Balance of Power», pp. 332-341; «Of the Populousness of Ancient Nations», pp. 377-464; «Of the Original Contract», pp. 465-487; «Of Passive Obedience», pp. 468-492; «Of the Coalition of Parties», pp. 493-501; «Idea of a Perfect Commonwealth», pp. 512-529. 

(An Enquiry Concerning Human Understanding 

(1746) (cfr. trad. port. de Artur Morão, Investigação sobre o Entendimento Humano, Lisboa, Edições 70, 1985). 

(An Enquiry concerning the Principles of Morals 

(1751). Revisão da terceira parte do tratado de 1740.

(Political Discourses 

(1752) (cfr. trad. cast. de Enrique Tierno Galván, Ensayos Políticos, Madrid, 1955; cfr. tb. trad. fr. de G. Granel, Essais Politiques, Toulouse, TER, 1981).

(Danford, John W., David Hume and the Problem of Reason. Recovering the Human Sciences, New Haven, Yale University Press, 1990.(Deleule, Didier, Hume et la Naissance du Libéralisme Économique, Paris, Éditions Aubier, 1979.(Forbes, D., Hume's Philosophical Politics, Cambridge, Cambridge University Press, 1975.(Hayek, Friedrich August von, «The Legal and Political Philosophy of David Hume», in Chappel, V. C., Hume. Modern Studies in Philosophy, Londres, Macmillan, 1968, pp. 247-257. (Stewart, J. B., The Moral and Political Philosophy of David Hume, Columbia University Press, 1963. (Vlachos, G., Essai sur la Pensée Politique de Hume, Paris, Domat, 1955.

(Huntington, Ellsworth (1876-1947) Geógrafo norte-americano

(Mainsprings of Civilization

1945

(Huntington, Samuel P.
(The Common Defense

Nova York, Columbia University Press, 1960. 

(The Soldier and the State. The Theory and Politics of Civil-Military Relation

Nova York, Viking Press, 1957. 

(Changing Patterns of Military Politics

Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1962. Ed.

(Political Order in Changing Societies

New Haven, Yale University Press, 1968 [trad. cast. El Orden Político en las Sociedades en Cambio, Buenos Aires, Ediciones Paidós, 1990]. , 

(Authoritarian Politics in Modern Society. The Dynamics of Established One-Party Systems

Nova York, Basic Books, 1970.
Com C. H. Moore.

(The Crisis of Democracy

Nova York, New York University Press, 1975. Com Michel Crozier e J. Watanuki.

(American Politics. The Promise of Disharmony

Cambridge, Massachussetts, The Belknap Press, 1981.


(The Strategic Imperative

Cambridge, Massachussetts, Ballinguer, 1982. 

(Understanding Political Development

Boston, Little, Brown & Co., 1987. Com Myron Weiner(eds.).


(The Third Wave. Democratization in the Late Twentieth Century

Norman, University of Oklahoma Press, 1993.

Hurd, J. C.

,67,438

(Hus, Jan 1369-1415 Um dos reformadores checos. Ligado ao inglês John Wycliff. Excomungado em 1412.  Autor de De Ecclesia, de 1413. Condenado pelo concílio de Constança. Queimado vivo. As suas obras serão publicadas em Nuremberga em 1558, com um prefácio de Lutero.

Hussardos. Cavaleiros húngaros
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Husserl, Edmund Gustav Albrecht (1859-1938) Filósofo alemão, fundador da fenomenologia. Nasce na Morávia austríaca, de origens judaicas, forma-se em matemática em Leipzig, Viena e Berlim. Converte-se ao protestantismo. Professor em Halle, Gottinga e Friburgo. Perseguido pelo nazismo. Publica em 1936 A Crise das Ciências Europeias e a Fenomenologia Transcendental. Foi seu assistente Martin Heidegger. 

Paralelamente ao movimento neo‑kantiano, surge o método fenomenológico de Edmund Husserl (1859‑1938), ainda mais radicalmente idealista que o de Kant e talvez um dos primeiros processos de pensamento marcados pela vertigem deste século do movimento, que ganhou particular relevo na Alemanha, principalmente a partir da década de vinte deste século. Opondo‑se ao empirismo positivista – para quem só o conhecimento dos fenómenos através da experimentação, constitui uma disciplina científica – bem como ao psicologismo e à filosofia dos valores, Husserl propõe que se vá para aquém e para além da esfera científica, sem contudo se perder no irracional. Neste sentido, considera o cientismo empírico-positivista como nominalista, dado que as leis lógicas são simples generalizações empíricas e indutivas comparáveis às leis das ciências da natureza. A pedra de toque fundamental da nova metodologia está no reconhecimento do mundo do espírito como dominado pela motivação e não pela causalidade. Porque se, na causalidade, pode explicar‑se, já na motivação há apenas a susceptibilidade da compreensão, dado que a lógica, se diz algo sobre o ser, nada diz sobre o dever-ser. Assim, segundo Husserl, só podemos compreender se atribuirmos às coisas uma existência simultaneamente real e ideal, isto é, se lhe atribuirmos uma existência fenomenal. Se a ciência empírica procede à análise dos factos concretos e contingentes, o método fenomenológico propõe que se procure aquilo que é invariável e permanente, por intermédio da chamada intuição da essência (Wessenschau), que consiste na contemplação imediata das coisas. Husserl quer, deste modo, avançar para as próprias coisas (zu den sachen selbst), considerando que o fenómeno não é algo de desconhecido, não é qualquer realidade extra‑mental, mas antes aquilo que aparece diante da consciência, contrariando os positivistas que apenas aceitam o ser sensível e individual, negando nestes a hipótese de uma essência. A essência não é assim um conceito genérico obtido pela indução (v. g. o que é comum a uma pluralidade de factos), mas algo que é anterior à experiência e imanente aos objectos. Em primeiro lugar, devemos pôr entre parêntesis tudo o que nos é dado do exterior, para concentrarmos a nossa atenção no próprio acto do pensamento – é a chamada redução fenomenológica, ou epoche,  que põe de lado tudo o que é acessório, para poder atingir-se a essência pura. Deste modo se suspende o juízo sobre os objectos empíricos ou existenciais das coisas, sobre tudo o que não aparece como imediatamente evidente diante da nossa consciência. Segue-se a redução eidética, uma forma de conhecimento a priori que apreende imediatamente a essência das coisas, na sua pureza lógica, consistindo em passarmos de uma intuição empírica a uma intuição da essência, eliminando a individualidade e a existência. E isto porque os a priori da consciência, as formas, estão repletas de um conteúdo e de uma significação, apreensíveis mediante a intuição. Aliás, essa auto‑reflexão transcendental é equiparada pelo próprio Husserl à teoria no sentido tradicional, conforme o entendimento de Platão e Aristóteles. Deste modo, como observa Cabral de Moncada, o fenómeno passa a ser tudo o que é imediatamente dado à consciência e intuitivamente apreendido ou captado mediante uma forma especial de intuição não sensível, não havendo distinção entre o fenómeno e o nómeno, entre aquilo que aparece e a coisa em si. Neste sentido, conforme o próprio Husserl, há que estudar cuidadosamente os actos sociais nas suas diversas formas e, partindo disso, tornar compreensível de um ponto de vista trancendental a essência de toda a sociedade. Importa procurar o invariável na relação constante entre variáveis, considerando-se que a essência ou eidos é aquilo que, no meio da variabilidade, se apresenta como invariável. As essências não se inventam nem se deduzem: vêem‑se e contemplam‑se, são dados, coisas que podem descrever-se através da fenomenologia, entendida como simples ciência descritiva dessas mesmas essências. Porque anteriores à experiência, são imanentes aos objectos, porque cada objecto possui uma ideia, um valor ou um conceito que a nossa consciência apreende. Por exemplo, para a fenomenologia, o dever‑ser constitui, no pensamento do direito, um seu objecto intencional, sendo assim que ele se nos apresenta imediatamente à consciência. A missão das ciências eidéticas é o intus legere, ao contrário das ciências empíricas, que têm de conhecer, de estabelecer relações causais entre os fenómenos, porque as coisas são o dado imediato da intuição, por oposição àquilo que, nos neo‑kantianos, era uma simples cogitação intelectual. Qualquer consciência passa a ser abertura para as coisas, levando a que o homem não seja apenas um ser que está no mundo, mas um ser para o mundo. Que se não há objecto sem sujeito, também não pode deixar de existir sujeito sem objecto. Isto é, que não há sujeitos trabalhando solitariamente na subjectividade. Aliás, este apelo para o regresso às próprias coisas marca o posterior impressionismo simbolista, que declara que pode partir‑se do aprofundamento de um caso particular procurando descobrir nele a essência. Assim, todos os pensamentos e todos os conceitos contêm em si  outros pensamentos, entendidos como objectos para que os primeiros intendem. Logo, analisar um pensamento e um conceito não é apenas descrevê-los, havendo que descobrir outros pensamentos neles contidos, outros objectos intencionais para que eles tendem, num processo de anatomia do pensado, pelo qual se sai fora do mero cogito. Logo, no direito como pensamento, há um objecto intencional, o chamado dever-ser. Porque a primeira coisa que se nos oferece, ao pensarmos no direito, é a ideia de alguma coisa que deve ser. É assim que o direito como essência significativa se nos apresenta imediatamente à consciência, aquele intuitivo, aquela verdade apodíctica que não precisa de demonstração.

(Logische Untersuchungen 

1900-1901. Cfr. trad. cast. de Manuel Garcia Morente e José Gaos, Investigaciones Lógicas, Madrid, Revista de Occidente, 1929.

(Ideen zu einer Phänomenologie und phänomenologischen Philosophie 

1913.

(Formale und Transzendentale Logik

Halle, Niemeyer, 1929

(Die Krisis der europäischen Wissenschaften und die Transzendentale Phänomenologie 

1935(1936. Cfr. Trad. fr. La Crise des Sciences Européennes et le Phénomènologie Transcendentale, Paris, Gallimard, 1976 

(Brito, José Sousa, Fenomenologia do Direito e Teoria Egológica, in Estudos Políticos e Sociais, Lisboa, 1963, pp. 337-385.(Fraga, Gustavo, De Husserl a Heidegger. Elementos para uma Problemática da Fenomenologia, Coimbra, 1966. Idem, Fenomenologia e Dialéctica, Coimbra, 1972. (Fragata, Júlio, A Fenomenologia de Husserl como Fundamento da Filosofia, Braga, 1959.(Morujão, Alexandre Fradique, A Doutrina da Intencionalidade na Fenomenologia de Husserl, Coimbra, 1955. 

Husserl, Gerhart (n. 1893)

Jurista alemão. Considera que, entre essas essências e o direito positivo, existe a mesma relação que entre o dever-ser, ou objectos ideais do direito, e a realidade, pelo que o direito positivo pode fazer múltiplas variações entre essas essências. A estrutura ideal do direito é constituída por puras verdades jurídicas não pertencentes à esfera da normatividade, do dever-ser, enquanto o direito positivo se funda num acto de subordinação. 

(Rechtskraft und Rechtsgeltung 

1925.

(Der Rechtsgegenstand 

1933.

(Hussitas Nome dado aos partidários de Hus. Os da ala moderada dizem-se utraquistas. Os extremistas, taboritas. Ligam-se aos luteranos na segunda metade do século XVI.
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(Hutcheson, Francis (1694-1746) Filósofo irlandês. Defensor do sentimentalismo e precursor do intuicionismo. Influenciado por Shaftesbury. Professor em Glasgow, funda a escola escocesa e do common sense que influencia o posterior utilitarismo. Considera que o homem, para além dos cinco sentidos externos, tem uma série de sentidos internos, os sentidos da beleza, da moralidade, da honra, do ridículo, dos quais o mais importante é o sentido moral. Foi o primeiro a cunhar a frase "the greatest happiness for the greatest number", depois consagrada por Jeremy Bentham.

(Inquiry into the Original of Our Ideas of Beauty and Virtue

1720.

(An Essay on the Nature and Conduct of the Passions and Affections, with Illustrations upon the Moral Sense 

1728.

(A System of Moral Philosophy 

2 vols. 1755.

Gettell, Raymond G. 

(História das Ideias Políticas

trad. port. de Eduardo Salgueiro, Lisboa, Editorial Inquérito, 1936, pp. 391 segs..

Hutington, Elsworth

. ,100,678
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(Huxley, Aldous Leonard (1894-1963) Neto de Thomas Huxley. Romancista e jornalista inglês. Como Georges Orwell, imagina pela ficção, um totalitarismo tecnológico, criando uma espécie de utopia negativa. No prefácio ao Admirável Mundo Novo, pela primeira vez editado em 1932, já advertira: não há nenhuma razão [...] para que os novos totalitarismos se pareçam com os antigos, dado que num Estado Totalitário verdadeiramente eficiente ele será inútil constranger, pois todos terão amor à servidão, além de que os maiores triunfos em matéria de propaganda, foram conseguidos, não com fazer alguma coisa, mas com a abstenção de a fazer. Grande é a verdade, mas maior ainda, do ponto de vista prático, é o silêncio a respeito da verdade.

(Brave New World

1932.

(Eyeless in Gaza

1936.

(The Perennial Philosophy

1946.

(Ape and Essence

1949.

(Collected Essays

1958.

(Brave New World Revisited

1959.

(Litterature and Science

1963.
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(Huxley, Sir Julian Sorell (1887-1975) Biólogo inglês, fundador do neo-darwinismo, que qualifica como teoria sintética da evolução. É o primeiro director-geral da UNESCO, de 1946 a 1948. Irmão do romancista Aldous Huxley. Considera que os diferentes caracteres biológicos sobre os quais se exerce a selecção natural resultam de mutações genéticas devidas ao acaso. Estas mutações genéticas, transmissíveis, é que são hereditárias e não as modificações adquiridas por acção do meio que não são geneticamente transmissíveis. O ser humano, o homo sapiens, não pode modificar-se geneticamente, através da educação ou por influência das transformações sociais e económicas. Nega-se assim a hipótese de criação de um homem novo, como pensavam os marxistas.

(Essays of a Biologist

23.

(Religion without Revelations

1927 cfr. Trad. Fr., Réligion sans Revélation, aris, Éditions Stock, 1968.

(Animal Biology

1927.

(On Living a Revolution 

Nova York, Harper & Row, 1942. Cfr. a trad. fr. L'Homme cet être unique, Paris, Baconnière, 1948.

(Evolutionary Ethics

1943.

(La Genétique Soviétique 

Paris, Éditions Stock, 1950. 

(New Bottles for a New Wine 

Nova York, Harper & Row, 1957. 

(Man in the Modern World

 Nova York, Harper & Row, 1959. 

(Essays of a Humanist 

Nova York, Harper & Row, 1964. 
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(Huxley, Thomas Henry (1825-1895) Biólogo e médico inglês. Um dos principais críticos do darwinismo social. Cunha o termo agnosticismo, para caracterizar a sua posição, invocando a tradição de David Hume. Escreve vários ensaios de filosofia e de teologia, considerando Deus como uma espécie de inteligência eterna.

( Man´s Place in Nature

1863.

(Practical Biology
1875. 

(Prolegomena to Ethics

1883.

(Agnosticism. A Reply to Henry Wace
1889. 

(Ethics and Evolution

1893.

(Science and Education

1899

(Lay Sermons

1900.

(Selections from the Essays of Huxley

ed. de Alburey Castell, Arlington Heights, rofts Classics, 1948.
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